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N este volum e, vão reproduzidos 
ya rios  docum entos de relevante si' 
gnificação para a analyse do ultim o 
períod o revolucionário. Chamã' 
m os, para el/eSf a attengão dos le i
tores.





Os abaixo assignados, D. João Becker, Arcebispo Metropo
litano cio Rio Grande do Sul, Desembargador Manoel André 
da Rocha, Presidente do Superior Tribunal do Estado, Ur. Hei
tor Anues Dias, Professor da Faculdade de Medicina de Porto 
Alegre, e Dr. José de Almeida IMartins Costa Junior, Advogado 
nos auditórios da mesma cidade, constituidos em tribunal de 
honra para se pronunciarem sobre a condueta do Exmo. Sur. 
Chinerai José Antonio Flores da Cunha. Interventor Federal, 
ao recusar o convite que lhe foi feito pela Frente Unica Rio 
Grandense para chefiar, no Estado, o movimento revolucio
nário que a 9 de Julho do anno 1932 explodira em S. Paulo, 
contra o Governo Provisorio, desempenham-se do encargo, 
pela forma seguinte:

riíE A 3IB U L 0 E ritE L lM lN A R E S

A investidura dos signatários no encargo a que elles se 
vêm de referir procede do convite formal que, para isso, lhes 
foi dirigido pelo Exmo. Snr. General Flores da Cunha, em carta 
datada de 30 de Setembro de 1932, e que se acha junta ao pro
cesso; — não sendo esta a primeira vez, sob o regimen repu
blicano, que os homens públicos, em nosso paiz, atacados em 
sua probidade, quer política, quer pessoal, appellam para os 
“ tribunaes de honra” , para que decidam da procedência ou im
procedência da aceusação que lhes é assacada, — constituin
do precedente ainda bem vivo na memória dos contemporâ
neos o tribunal de honra a que, no Rio de Janeiro, houve de 
recorrer o mallogrado politico riograndense, Dr. Rivadavia 
da Cunha Corrêa, o qual indicara, para juiz da pendencia, o 
eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Pedro 
Lessa, de saudosa e preclara memória.
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Nem, contra a indicação dos membros do tribunal de hon
ra tal como foi feita, isto é, somente pela parte offendida, pro
cederia, porventura, a arguição de ficar, assim, viciosa a com
posição do tribunal, por lhe faltar “ o aprazimento da parte 
accusadora” , aprazimento esse supposto indispensável, tal 
como acontece na formação dos “ juizos arbitraes” , constituí
dos em virtude de “ compromisso” de ambas as partes inte
ressadas iia solução das suas pendências, judiciaes ou extra- 
judiciaes.

E ’ que, em se tratando de “ pontos de honra” , como são 
os que unicamente fazem objecto do pronunciamento dos res
pectivos tribunaes, materia, por isso mesmo, incompatível com 
toda a idéa de transigência, ou transacção, não comportam 
elles, por isso, a applicação do regimen dos referidos “ juizos 
arbitraes” , regimen sómente applicavel, como é sabido, ás 
matérias em que é licito ás partes transigir, o que só póde 
acontecer quando estão em jogo interesses de ordem méra- 
mente material, ou “ patrimonial” .

Em tal sentido existe, mesmo, dispositivo expresso em lei, 
-— o do art. 1.035 do Codigo Civil, ao declarar que “ só quanto 
a direitos “ pafrimoiiiaes de caracter privado se permitíe a 
transacção” , —  dispositivo esse que o mesmo Codigo, em seu 
art. 1.048, manda applicar ao “ compromisso” , ou seja, á 
instituição dos juizos arbitraes, que são os constituídos por 
pessoas escolhidas “ a aprazimento de ambas as partes” . 
(Codigo citado, art. 1.037).

Excluida, assim, pela propria lei, a possibilidade da insti
tuição de juizos arbitraes para a solução de pendências de ca
racter não patrimonial, isto é, cxclnsivauiente moral, como 
são as questões de honra, e principalmente em se tratando de 
pendências dessa natureza, surgidas, como é o caso vertente, 
entre um membro de um vasto partido (formando a unanimi
dade politica ou a frente nnica do Estado), e os chefes desse 
partido, ■ assim, então, cheios de prestigiO' e de grande in
fluencia ern todas as camadas sociaes, —  visto é sómente 
restar áqüeíle, em seguro resguardo de sua honra atacada, o 
appello supremo á imparcialidade de cidadãos de escól ou que 
desfructem na sociedade um conceito de marcada isenção do



Estreito espirito partidário, e de reconhecido cultivo dos sen
timentos de pundonor e justiça, — predicados que, com desva
necimento para os signatários desta, elle lhes attribuiu vir
tualmente, indicando-os para juizes da sua conducta.

E si os chefes do referido partido, autores da grave impu
tação dirigida contra o correligionário (que a repelle e, por 
isso, recorre ao veredictum d’aquelles seus concidadãos), a 
seu turno, também reconhecem, n’estes, os predicados indis
pensáveis ao desempenho da missão de dirimir-lhes a conten
da de honra, forçoso então é convir que a questão da origem 
“ unilateral” da constituição dessa côrte de justiça nenhum 
interesse sério apresenta, absorvida inteiramente, como fôra, 
■pelo applauso expresso da propria parte accusadora aos no
mes dos cidadãos, de inicio, escolhidos pela outra parte para a 
formação do tribunal. E’ isso de toda a evidencia.

PI que no caso vertente se verificou esse applauso, ou seja, 
0 reconhecimento expresso, por parte dos accusadores,. de que 
ás pessoas indicadas para a composição do tribunal não falle- 
cem os predicados alludidos, indispensáveis ao desempenho 
da elevada missão, resalta abundantemente das peças do 
processo, taes como as cartas, a proposito, dirigidas ao tri
bunal, pelos illustres próceres da frente unica riograndense, 
Drs. Raul Pilla, João Neves, Baptista Luzardo e Lindolfo Col
lar, e do aliás espontâneo depoimento prestado no processo 
pelo Snr. Dr. Glycerio Alves.

Lê-se na primeira d’aquellas cartas (s ic ): “ Por immenso 
que valha essa autoridade, para iiós indisputável, de VV. 
Exas.” (carta de 19 de Outubro de 1932).

E na carta subsequente, de 8 de Novembro de 1932: “ Em 
verdade reconhecemos e proclamamos as altas qualidades de 
cíiracter de cada um dos illustres membros desse tribunal” .

No mesmo sentido se expressa, em seu depoimento, o Dr. 
Glycerio Alves, iii verbis “ cumprindo (o depoente) o dever ho
nesto de reconhecer que está defrontando homens dignos cujo 
julgamento, em outras cirçumstancias, revestir-se-ia de gran
de prestigio e autoridade, a despeito do vicio de origem do 
mesmo tribunal” .
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ü “ vicio de origem” , de que ahi falla o Dr. Giycerio Al
ves, consiste, na sua opinião, bem como na dos signatários da- 
quellas duas cartas, em não terem os membros do tribunal sido 
escolhidos a aprazimeiito de ambas as partes, o ciue, como já 
se viu, só é cabivel tratando-se da constituição do juizo arbi
trai, ou destinado a dirimir questões de méro interesse ma
terial ou patrimonial, e, não, pontos de honra, em que, como 
também se viu, não é licito transigir e, portanto, appellar para 
ta.es juizos, — d’onde o recurso, nesses casos, aos chamados 
“ tribunaes de honra” , insusceptiveis, pois, de incorrer no 
apontado vicio, arguido pelos signatários das cartas e pelo 
autor do depoimento.

Todavia, bem póde, na constituição de taes tribunaes, — 
de indole, i)ois, não contenciosa, mas eminentemente moral, 
valendo as suas decisões sómente pela respeitabilidade dos 
seus membros compenentes e pelo peso dos fundamentos em 
que ellas se baseiarem, —  bem póde, na constituição dos ditos 
tribunaes, veriiicar-se o concurso de ambas as partes diver
gentes, ainda que elle venha a cccorrer por aclhesão a poste
riori, como se deu no caso vertente, e ficou já assignalado, isto 
é, mediante o reconhecimento expresso, pela outra parte, da 
idoneidade moral dos juizes escolhidos pela parte adversa.

I. m tal concurso, porém, não é, certamente, o que imprime 
á decisão proferida o cunho da respeitabilidade social que ella 
deve revestir e, sim, tão só aquella idoneidade moral e cultura 
juridica dos julgadores escolhidos, parta a escolha unicamente 
de um, ou de outro dos interessados, ou de ambos, circumstan- 
cia essa, pois, irrelevante, ou de ordem secundaria, em thema 
de instituição de judicaturas, á qual, ao menos em nosso paiz, 
é <le um todo iiiapplicavel o principio da electividade por suf- 
fragio geral, quanto mais o da escolha dos juizes pelas proprias 
partes em dissidio, a não ser. e conforme já se viu, em se tra
tando de interesses méramente materiaes ou patrimoniaes.

Veisando o dissidio sobre questões de honra, em que, por 
isso mesmo, torna-se difficil verificar-se aquelle aprazimeiito, 
mesmo a posteriori, como, aliás, no caso vertente, felizmente 
aconteceu, ainda assim, em nada, certamente, repugnaria aos 
escrúpulos de uma sociedade, ainda que “ de elevada cultura



jurídica e grande respeito de si mesmo” , aquelle gesto, supre
mo, de submetter o offeiidido o seu delicado caso ao juizo de 
pessoas, não da sua camaradagem, porém, reconhecidamente 
cultas e da maior respeitabilidade social, ainda que o fizesse 
á revelia do seu offensor. . . De resto, é o que, em nosso meio 
social, sóe acontecer, em casos taes, até com o vivo applauso 
da opinião geral, conforme occorreu no já mencionado, ruidoso 
caso Kivadavia Corrêa.

Não sendo, porém, essa a hypothèse ora em apreço, em que 
uma tal revelia verdadeiramente não se deu, attenta a subse
quente franca adhesão dos accusadores á escolha dos juizes, 
sóbe de ponto, pois, a semrazão dos conceitos que, não obstan
te aquella sua conducta, elles, em méra critica systhematica á 
instituição do tribunal, se permittiram, em sua segunda carta, 
dirigida ao tribunal em 8 de Novembro de 1932.

Com effeito, mal se comprehende como, após repetidos 
protestos de reconhecimento da autoridade moral dos juizes 
indicados pelo offendido, e logo em seguida a um desses 
protestos ( “ Não nos anima o intuito de pôr em duvida a 
autoridade moral de VV. Bxas.” ), passem os illustres signa
tários da carta a arguir, em phrases cheias de emphase, como 
si se tratasse de um attentado innominavel ao seu direito, a 
simples falta de sua adhesão no proprio momento da escolha 
de taes juizes, por elles, linhas antes, proclamados moral- 
mente idoneos e, pois, contando, também, com a plena appro- 
vação dos illustres signatários da carta. . .

E’ assim que declamam: “ O que affirmamos — e o fa-
“ zemos em defesa do decoro do Rio Grande do Sul (!)  é que 
'‘ se reveste de todos os característicos de uma verdadeira 
“ monstruosidade moral, jurídica e política ( ! ! )  a organisação 
“ de um tribunal pelo accusado á revelia dos accusadores” . ..

Não foram mais felizes os signatários da carta ao preten
derem, em outro passo d’ella, convencer de “ semrazão” a 
assertiva, feita pelo tribunal, na correspondência com elles 
trocada, de que, uma vez por elles reconhecida, como fôra, a 
autoridade moral de cada um dos membros do tribunal, a 
arguição do caracter unilateral da escolha dos juizes torna-
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va-se de nenhum valor, tendo uma simples apparencia, fugaz, 
de legitimidade.

Um tal proposito, porém, de refutar essa assertiva, irre
cusável, do tribunal, apenas foi esboçado, logo se mallogrou, 
pois immediatamente foi abandonado pelos signatários da, 
carta, os quaes, com grande decepção de quem os lêr, o substi
tuiram por cousa bem diversa, é dizer, pela arguição de “sus- 
peição , ensaiada contra um dos membros do tribunal, o Snr. 
Dr. Heitor Annes D i^.

Flagrante é a substituição, aliás dextramente executada, 
de um assumpto pelo outro, como bem o revelam os respecti
vos trechos da carta (sic): “ Relevem-nos VV. Exas. dizer-
“ mos que esses argumentos, sim, têm uma simples apparencia, 
“ fugaz, de legitimidade.

“ Em verdade reconhecemos e proclamamos as altas qua
lidades de caracter de cada um dos illustres membros desse 

Ij  ̂ tribunal, mas não é isso um motivo impediente de qualquer 
j  “impugnação á investidura irregular”.

E, fazendo a transição para o outro assumpto (a suspei- 
ção), com abandono absoluto do primeiro (o da promettida 
refutação dos argumentos expendidos pelo tribunal, em sua 
carta), assim proseguem:

“ Sabem VV. Exas. que, para o julgamento de uma causa 
 ̂qualquer, maximé para um julgamento com autoridade para 
“ fazer cousa julgada ( !) ,  não bastam apenas as elevadas qiia- 
“ lidades de caracter.

E quando assim não fosse, lembrariamos que tanto as leis 
 ̂ juridicas como as leis moraes prevêni motivos de suspeiçâo 
“ e recusa que podem ser oppostos aos mais Íntegros juizes, 
“ sem offensa ou negação aos reconhecidos attributos moraes.

“ Não basta, portanto, reconhecer a honorabilidade do 
“ juiz para evitar a recusa” .

E nesse exclusivo rumo de ideas (desertando, pois, por 
completo, da promettida refutação aos argumentos expen- 
idos na missiva do tribunal), passam os signatários da carta 

a ensaiar a “ suspeiçâo” do Snr. Dr. Heitor Annes Dias, a 
pretexto (sic) de, “ no inicio do movimento revolucionário, 

quasi no flagrante da «trahição” materialisada, haver hypo-

I

Ti

I
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“ thecado solidariedade ao Snr. Flôres da Cunha, pelos motivos 
“ que a sua consciência evocou e que não indagamos nem dis- 
“ cutimos ” .

Mas, é bem de vêr que, sendo a “ trahição” , em politica, 
um facto de ordem exclusivamentc moral, da economia interna 
ou intima dos partidos, pelo que só se torna ella conhecida 
ná sociedade depois que é divulgada pela imprensa, é visto 
que, emquanto isso não acontecer, impossivel será pretender 
levar á conta de “ solidariedade” com o supposto trahidor o 
applauso, mesmo o mais enthusiastico, que lhe fôr rendido 
pelos seus concidadãos, por motivo do acto politico, em si, 
fructo, entretanto, por elles ignorado, da figurada trahição. . . 
De um tal applauso ou solidariedade para com o autor do 
acto, jamais fôra licito induzir a existência de igual solida
riedade com os moveis (ignorados) que presidiram á pratica 
do acto.

Bem ao contrario, a uma inteira solidariedade com o seu 
autor, sob o primeiro desses aspectos, póde e deve correspon
der o mais completo dissentimento, até á reprovação a mais 
irrestricta, sob o segundo, quando o acto haja sido inspirado 
em moveis subalternos.

Totalmente improcederia, pois, a arguição, contra al
guém, de “ suspeito” para pronunciar-se sobre os moveis, 
occultos, do acto, suspeição fundada no só facto de se haver 
manifestado solidário apenas com o acto, na ignorância, po
rém, dos moveis que o inspiraram, e dos quaes, então, abso
lutamente s.e não cogitava.

E sóbe de ponto a improcedência de uma tal arguição 
ao se constatar que, ao tempo em que a solidariedade ao acto 
foi manifestada, isto é, “ quasi no flagrante do mesmo” , não 
só não suscitara elle, da parte dos chefes do partido, qual
quer reparo sob o ponto de vista da correcção moral, ou 
pureza dos moveis que ao mesmo presidiram, como, ao envez 
d’isso, foi essa correcção bem alto proclamada pelos chefes 
do partido, em documento politico dado á publicidade apenas 
dois dias depois do acto, ou seja, a 12 de Julho de 1932, data 
do primeiro manifesto da frente unica, assignado pelos Snrs. 
Drs. Borges de Medeiros e Raul Pilla.
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Referinclo-se, ahi, á attitude em apreço do Exmo. General 
Flores da Cunha, attitude, essa, assumida a 10 de Julho, as
sim se expressam ambos esses proceres, da maneira a mais 
ahonatoria da correcção moral dessa attitude:

“ Ilomom de líímra, que preza os seus eoinii)rojnissos, não 
exigiria por certo o illustre interventor federal que nós rene- 

'■gassemos os nossos e os dessemos summariamente por não 
existentes pela razão de haver s. exa., por motivos que não 
nos compete discutir aqui, entendido não dever corresponder 

“aos appellos que lhe dirígiinos no sentido «le ser o eoiuluctor 
“do Rio Grande na nova cruzada redenipíora «ia consciência 
“brasileira” . (Manifesto alludido).

(^ue, na opinião, pois, dos proprios proceres da frente 
unica, nada tinham de “ deshonroso” para o “ illustre inter
ventor federal” os motivos pelos quaes o mesmo entendera 
não dever corresponder aos appellos que d’elles recebera para 
ser o conductor do Rio Grande na nova cruzada a que os 
mesmos se referem, bem o mostram os termos elevados com 
que, no proprio acto, ou “ flagrante” da recusa do interventor 
a acceder a taes appellos, se expressaram aquelles dois pro- 
ceres, já proclamando-o “ homem de honra que préza os seus 
compromissos” , já, em seguida, salientando, como tal, o com- 
promisso por elle assumido para com o chefe do Governo 
Provisoriü, de ‘'manter a ordem no Rio Grande do Sul” , com
promisso, esse, contrahido, aliás, poucos dias antes de haver 
irrompido o movimento paulista, em favor do qual aquelles 
mesmos proceres politicos acabavam de solicitar-lhe sua co
operação.

E’ assim que, logo após, accentuam elles, em seu referido 
manifesto, de 12 de Julho:

“ CoiHpromettcu-se S. Exa. a inauter a or«lem no Rio 
Grande «lo Sul” .

Tratando-se, portanto, de uma attitude politica (a da- 
quella recusa do Exmo. General Flôres) em nada discrepante 
dos imperativos da honra, no proprio sentir dos referidos 
proceres, signatários do mencionado manifesto, era, pois, com 
a maior despreoccupação de espirito, a esse respeito, que o  
Sr. l)r. Annes Dias, acto continuo, mostrou-se com ella

'f.\ \Hl

Ü

i'ri



solidário, conforme logo o noticiava o “ Correio do Povo” 
em sua edição de 12 do mesmo mez de Julho.

Restricta, assim, ao terreno méramente politico essa 
manifestação de solidariedade, bem é de ver-se que, encarado 
que fosse o caso sob um outro aspecto, diverso, —  qual o 
da existência, porventura, de algum compromisso, da parte 
do referido General, para coadjuvar a frente unica no movi
mento revolucionário, e que houvesse sido violado, por certo 
que não se achava o referido membro do tribunal de modo 
algum impossibilitado de pronunciar-se sobre esse novo as
pecto do caso, para elle, até então, completamente desconhe
cido, e sobre o qual, por isso, nenhum juizo podia então for
mular, —- estando, portanto, livre de o fazer, depois, em qual
quer sentido, adstricto, tão só, ás injuncções resultantes do 
valor das provas que houvessem de ser offerecidas pró ou 
contra a grave iinputação irrogada ao autor do acto.

Nada mais iiicivil, portanto, do que, e como pretendem 
os signatários da carta, enxergar na sinqjles manifestação 
de uma solidariedade politica, ou patriótica, para com al
guém, motivo legitimo de “ suspeição” para julgal-o, em bem 
outra esphera de interesses, como são os de ordem quer moral, 
quer patrimonial, —r o que conduziria ao absurdo de erigir em 
verdade juridica a suspeição de todos os juizes para julgarem 
as causas em que sejam parte seus “ correligionários” , com 
“ adversários” politicos. . ., isso, sob o fundamento (adduzido- 
pelos signatários da dita carta) de que, “ solidarisado” com 
uma das partes em assumpto embora, de outra natureza, julga 
o juiz “ a propria causa” (!)  e julga adversários... (sic>-: 
“ Solidarisado com o Snr. Flôres da Cunha, julga a propria 
“ causa e julga adversários” (carta alludida).

Dado o facto, corrente nas sociedades civilisadas, de se 
filiarem todos os cidadãos (inclusive os membros da Magis
tratura) a um ou outro dos partidos politicos militantes, a 
prevalecer a suspeição á outrance invocada pelos signatários 
da carta, a consequência lógica seria ficarem os tribunaes 
impossibilitados de distribuir justiça ás partes, por motivo 
de suspeição “ politica” (!)  dos seus membros componen-i 
tes. ..
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Não sendo, pois, verdade que, nos casos a que se vem de 
alludir, incorram os juizes em “ suspeição” , qualquer que seja, 
de lesto, a moralidade pessoal que haja de se lhes attribuir, 
menos ainda se comprehende que possa isso acontecer em 
se ti atando de juizes a quem os proprios arguentes procla
mam, reiteradamente, não lhes faltarem os mais elevados 
piedicados de imparcialidade e escrupulo para o pronuncia
mento de um veredietum.

Refcrindo-so nomeada mente ao Snr. Dr. Anues Dias, 
assim se expressam os signatários da carta: “ Na regular 
“ constituição de um tribunal seria elle recusado, muito em- 

hora lião se lhe neguem as mesmas qualidades moraes de 
todos os membros desse tribunal” (citada carta).

Oia, essas mesmas qualidades moraes, aquelles mesmos 
elevados predicados de imparcialidade e escrúpulos pelos ar
guentes assim reconhecidos na pessoa do arguido, o leva- 
liain, por ceito, a logo se dar de suspeito, si fosse caso para 
IS SO , —  que o não é ,  conforme antes ficou evidenciado.

Impròcede, pois, visceralmente, a suspeição em apreço, 
arguida pelos signatários da carta, aliás, e cmno se vio, eni 
habil substituição á promettida refutação (apenas projècta- 
da) do asserto, seguro, deste tribunal de que, uma vez por 
elles leconhecida, como foi, a idoneidade dos membros com
ponentes do dito tribunal, o arguido vicio da organisação uni
lateral do mesmo não tinha senão, e como é evidente, “ uma 
simples apparencia, fugaz, de legitimidade” .

Entretêm-se, em seguida, os illustres signatários da carta 
na iarefa de relular a affjrmação dos membros do tri
bunal de que é preferível, aos olhos da Razão, a escolha de 
bons juizes, embora feita apenas por uma das partes em 
disputa, a má escolha, feita por ambas, e só em homenagem 
ao principio abstracto da igualdade de tratamento entre con
tendores ou litigantes, — sendo que, no caso vertente, a es
colha  ̂dos juizes teve a franca sancção da parte adversa.

Para dosíazer, de um todo, aquelle argumento, architecta- 
do 110 propositado abandono do critério superior a que acena 
o tribunal em sua carta, passa elle a transcrever, na integra, 
o topico respectivo, assim concebido:
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“ Quanto ao arguido vicio de formação do tribunal de 
honra, por não haverem os accusadores, mas sómente o 
accusado indicado os seus membros componentes:

“ Reveste-se essa arguição de uma simples apparencia, 
fugaz, de legitimidade, —  a que lhe empresta o prestigio 
do principio abstracto da igualdade de tratamento, entre 
partes litigantes, —  principio, sem duvida, a ser, na pra
tica, respeitado religiosamente, sempre que sua applica- 
ção corresponda verdadeiramente aos elevados fins com 
elle visados, o que vale dizer que nada haverá a arguir 
contra sua propria violação, sempre que os referidos fins 
tenham sido attingidos, maximé si de um modo mais sa- 
tisfactorio do que o collimado por meio da observância 
rigorosa do dito principio.

“ Ora, é exactamente o que occorre nos casos de consti
tuição de um tribunal de honra em que, não existindo, no 
paiz, tribunaes preconstituidos para decidirem sobre a me
lindrosa matéria (pontos de honra), indispensável se torna 
sua instituição de emergencia, devendo obedecer, certa
mente, ao superior critério, unico satisfactorio para a so
lução de assumptos de justiça, maximé em thema de uma 
tal delicadeza (o referente á honorabilidade ou á existi- 
matio publica dos cidadãos envolvidos), a saber, o critério 
da attribuição do julgamento a individualidades não, e 
como propõem os illustres signatários da carta, escolhidas 
propriamente a aprazimento de ambas as partes, —  o que, 
por isso mesmo, e em principio, seria a negação virtual do 
proprio predicado da “ imparcialidade” , essencial a todo o 
julgamento digno desse nome, — porém, sim, a pessoas 
eminentes ou genuinamente pertencentes á “ élite ” moral 
da sociedade, representantes também da confiança desta, 
e nas quaes, por isso, presume-se fundadamente existir o re
ferido predicado da imparcialidade, o que já não acontece, 
em principio, com os juizes da simples escolha de cada um 
dos interessados, e, pois, méros representantes d’elles, 
exactamente como si se tratasse de juizes árbitros, da sua 
respectiva confiança exclusiva, chamadoís a dizer sobre 
cousas do interesse antagônico de cada um de seus repre-
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sentados. Parta, embora, de um ou de outro dos conten
dores a indicação feliz de quem deva ser o arbitro do me
lindroso dissidio, é isso indifferente, ou de nenhuma im
portância para o caso, de vez que a indicação tenha sido 
acertada, ou, pelo menos, não haja o outro contendor re
cusado ao arbitro ou árbitros propostos pelo seu antago
nista os predicados pessoaes indispensáveis ao desempenho 

“ da elevada funcção.” (carta alludida).
bómente, pois, encurtando o raio visual é que, do facto 

de dizer-se (]iie a escollia de juizes pelas proj)rias ]»artes ó, 
em principio, a negação viriual da propria imparcialidade, 
se póde pretender concluir (como fazem os signatários da 
carta) (pie, no caso, eventual, de recair nina tal escolha em 
pessoas imparciaes, tornam-se ellas “ parciaes” !

E l isto que, em tal caso, excepcional, o acerto da esco
lha evitou que o vicioso processo pelo qual ella se operou 
produzisse o mal de que, “ em principio” , elle padece, —  o 
da composição dos tribunaes de justiça a aprazimento exclu
sivo dos litigantes, ou sem qualquer intervenção da socie
dade, aliás grandemente interessada na recta distribuição 
da justiça, maximé em thema de offensa á honra d’aquelles 
que são caracterisados expoentes politicos da mesma socie
dade.

Sómente, portanto, no acerto da indicação dos julgadores 
e, não, no facto de provir a indicação das próprias partes ou 
de qualquer delias, é que reside a verdadeira garantia de im- 
pai-cialidade e justiça no julgamento.

Quanto a este, no que concerne ao caso A’-ertente, não 
improcede menos a imputação que, na referida carta, é irro- 
gada ao tribunal, de haver considerado proAõsorio ou não 
definitivo o julgamento “ por appellavel para outra instan
cia” . ..

Mas, quem assim considerou ou conceituou o julgamento, 
no caso, não foi, nem podia ser o tribunal, e, sim, o proprio 
representante politico, no paiz, dos signatários da carta, a 
saber, o Presidente em exercicio do Directorio Central do 
Partido Libertador, Snr. Urbano Garcia, ao recusar-se 
(como, depois, também o fizeram os illustres signatários da
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carta) a dar o seu depoimento sobre o caso, o qual lhe fôra 
solicitado por carta do tribunal, de 13 de Outubro de 1932.

Negando-se a fazel-o, conforme sua carta de 15 do mes
mo mez de Outubro, manifesta S. Kxcia., a)ii, sua preferencia 
(sic) “ pelo debate amplo e livre, feito para o veredictum da 

opinião publica que, afinal (accrescenta), “ será invariavel
mente o Tribiiiial Supremo, de siiimnna autoridade, para 

“ julgar todos os actos dos homens públicos e de forma iisap- 
“ peílaver’.

D’ahi, isto é, de attribuir elle, assim, ao julgamento do 
tribunal apenas o cunho de uma decisão provisória, ou “ ap- 
pellavel” , a argumentação, em linguagem simplesmente hy- 
pothetiea, deduzida pelo tribunal em torno de assumpto aliás 
bem diverso, qual o referente á inadiabilidade da decisão da 
pendencia em fóco (sic): “ Seja, embora, apenas provisorio,

ou não definitivo o julgamento i>or appeilavel para uma 
outra instancia, é evidente que em nada pode isso militar 
contra a opporíuiiidade, a maxima urgência do seu pro- 

“ nunciamento, fóra, pois, de toda duvida” (citada carta do 
tribunal).

Trata-se, na primeira parte do topico transcripto, de 
uma simples allusão ao erroneo conceito emittido anterior
mente pelo digno Presidente, em exercido, do Partido Liber
tador, qual o de attribuir “ appellabilidade” ao julgamento 
do tribunal de honra; — endereçando-se, portanto, verdadei
ramente, não aos membros do tribunal, porém áquelle esti
mado chefe do Partido Libertado?; o protesto que, a respeito 
do ponto, é formulado pelos illustres signatários da carta, em 
pról do caracter “ definitivo” do dito julgamento ou da sua 
“ não appellabilidade” , por elles proclamada intransigente
mente (s ic ):

“ Não nos conformamos com o dizer de V. Exas. de que 
“ se trata de um julgamento provisorio, ou não definitivo,
“ por appeilavel para outra instancia.

“ Em casos como este (ajuntam) a decisão deve encerrar 
“ qualquer debate porque não pode haver reparações provi- 
“ sorias da honra” (citada carta).



—  16

1», 1

Resulta que, sobre o ponto, estão perfeitamente de 
accordo o tribunal e os autores do referido protesto, o qual, 
portanto, se volta unicamente contra o alludido represen
tante politico dos proprios protestantes, o digno Dr. Urbano 
Garcia, unico pois attingido pelos reproches dos signatários 
da carta.

Quanto a estes, no que concerne ao julgamento, embora 
não cessem elles de proclamar a idoneidade moral dos jul
gadores, nos termos de ambas as suas cartas já alludidas, 
todavia, não concordam com a effectuação do julgamento, 
sob o fundamento da aliegada falta de garantias para se 
“ defenderem” (no processo em que aliás são os “ accusado- 
res” ), attenta principalmente sua condição de expatriados 
(sic) “ aos quaes tudo se nega e tira, inclusive o direito de 
defender (?) a honra atassalhada” , —  o que, a ser verdade, 
constituiria, sem duvida, obstáculo absoluto a um pronuncia
mento valioso sobre o caso, —  em que, por certo, vae se de
cidir da propria honra dos contendores, isto é, tanto da parte 
accusada, como da accusadora. Só não reconheceriam esse 
obstáculo insuperável (uma vez provada sua existência) in- 
dividuos de alma inferior, privados de todo sentimento de no
breza e de respeito pela personalidade humana.

Ora, em apoio da aliegada falta de garantias, de que se 
queixam os illustres signatários da carta, nada verdadeira
mente adduzem elles capaz de convencer da sua existência. 
E ’ o que se vê, tanto dos termos de sua primeira carta, di
rigida ao tribunal, com data de 19 de Outubro de 1932, como 
dos da segunda, de 8 de Novembro de 1932, —  a primeira, 
contendo apenas allusões á situação geral do paiz (sic) “ anor
mal, discrecionaria e compressiva” , e a segunda, referencias 
á difficuldade que declaram ter, a principio, encontrado para 
dar á publicidade o seu ultimo manifesto politico, bem como 
ao facto da prisão do jornalista Julio Ruas, quando a verdade 
é que, em relação ao caso de que se trata, houve, da parte 
do tribunal, o maior empenho em rodear de todas as garan
tias não só os direitos da accusação, como os da defesa, como 
o provam não só o convite, por carta, logo de inicio dirigido 
pelo tribunal ao alludido representante dos accusadores para
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prestar esclarecimentos sobre o caso, como idêntico convit« 
subsequentemente feito, por telegramma, aos proprios signa
tários da carta, convites, esses, desattendidos pelos seus des
tinatários, aos últimos dos quaes (por se acharem expatriados 
em Buenos-A>Tes) eram declaradamente offerecidas todas as 
garantias de locomoção para se transportarem a Porto Alegre 
afim de sustentarem a sua accusação, e, após, regressarem a 
Buenos-Ayres.

Recusando, assim, as próprias garantias que lhes eram 
asseguradas pelo tribunal, evidenciavam, com isso, os ac- 
•cusadores a pouca sinceridade ̂ o  motivo por elles entretanto 
adduzido contra o funccionamento do mesmo tribunal, tanto 
mais porque não lhes era licito duvidar da inteira segurança 
de taes garantias já uma vez plenamente comprovada em re
lação a um não menos illusti'e “expatriado” , o Snr. Dr. Gly- 
o erio Alves, o qual espontaneamente se offerecera a vir dar 
o seu depoimento no processo, tendo-o feito desenvolvida- 
mente, sob a egide, inalterável, de taes garantias, sem em
bargo de, logo no inicio do seu depoimento, haver se declarado 
“ inimigo pessoal” do Exmo. General Flôres da Cunha (depoi
mento a fls. ).

Dado logo á publicidade esse depoimento de tão leal 
adversário politico, inimigo declarado do General, depoimento 
esse prestado cerca de um mez antes do convite, para fim 
idêntico, dirigido pelo tribunal aos signatários da carta, bem 
scientes, pois, estavam elles da seriedade absoluta das ga
rantias que presidiam á instrucção do processo perante o 
tribunal, sem embargo da “ anormalidade da situação geral 
do paiz” , por elles allegada como motivo impediente do func
cionamento do tribunal, motivo, como se vê, de todo infun
dado.

Certo que não podiam SS. EExas. se suppôr menos ga
rantidos, no caso, do que aquelle seu intrépido correligio
nário, a quem, apezar de se haver declarado “ inimigo pessoal 
do Interventor” , nem por isso faltaram as garantias pro- 
mettidas de liberdade de opinião e de locomoção, durante 
todo o tempo, em que se conservou nesta capital, mesmo 
npós haver dado seu depoimento, — o qual constitue, assim.

/
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a melhor refutação da allegada falta de garantias com que os 
illustres signatários da carta, ao mesmo tempo, articulavam 
contra a regularidade do funccionamento do tribunal de honra, 

"e se esquivavam a perante elle depôr, desaconselhando tam
bém e “ insistentemente” , conforme diz o Dr. Glycerio, em 
seu depoimento, que elle o prestasse (s ic ) :

“ Finalisando, disse que se propoz a depôr á revelia da 
íreiite miiea riograndeiise; que essa entidade politiea 
desaeonsellioH insistentemeiite o seu depoimento, sob a ale
gação da falta de garantias no Estado, e de que o tribunal 
de honra tinha sido constituido irregularmente, por isso 
que seus membros, embora iiomens de indiscutive! váilor 
moral e social, haviam sido escolhidos apenas por uma 

“ das partes — o interventor do Rio Grande do Sul.”
Si o proprio facto de haver o Dr. Glycerio Alves se decla

rado inimigo pessoal (além de inimigo politico) do Exmo. 
Interventor em nada influio em detrimento das garantias 
pessôaes promettidas a quantos viessem depôr em pról da 
accusação que lhe era feita, forçoso é reconhecer que se 
achava, com isso, então perfeitamente “ creado o ambiente 
para que todos se .sentissem a coberto de qualquer perigo 

{•••’\ quando dissessem” (ou não) “ a verdade” , —  ambiente esse, 
pois, plenamente assegurado aos signatários da carta, cuja 
atUtude abstêmia, ou divergente da correctamente assumida 
pelo Dr. Glycerio não tem, portanto, justificação plausivel, 
principalmente diante da vei’satilidade em que elles incidem 
em, ao mesmo tempo, acenarem ao tribunal para que tome 
conhecimento do seu ultimo manifesto politico, por entende
rem dever elle constituir uma das peças “ essenciaes” do 
processo (s ic ):

í “ Conhecem VV. Exas. o nosso manifesto, ao qual aca- 
1 “ bamos de fazer referencia? Não concordarão VV. Exas. 

que elle devesse constituir uma das peças essenciaes do 
processo em que é réo o Snr. Plôres da Cunha?” (carta 

alludida).
Aliás, a tal respeito, de ha muito se antecipara o tri

bunal em acceitar essa franca collaboração dos signatários 
da carta a bem da instrucção do processo, tendo o tribunal
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feito a elle juntar o referido manifesto politico apenas fôra 
o mesmo dado á publicidade, nesta cidade, aliás em profusa 
vulgarisação, avulsa, do seu texto.

— Não menos improcede, finalmente, a ultima das co- 
arctadas ensaiadas pelos signatários da carta, ao arguirem 
contra o funccionamento do tribunal “ falta de publicidade” 
dos actos respectivos, como meio de facilitar a fiscalisação, 
principalmente em thema de honra de homens públicos, — 
repugnando sobremodo (accrescentam) que corra “ em sigillo” 
processo em que será proferida sentença sobre tão grave 
objecto...

Mas, antes de tudo, mal se comprehende como, em casos 
taes, possa abalançar-se a arguir, assim, queixa, por falta 
de fiscalisação do processo, quem, convidado a nelle se de
fender, ou seja, a exercer essa fiscalisação, recusa-se pe
remptoriamente a fazel-o, como acontece aos signatários da 
carta. Ficou já evidenciado.

Aliás, o proprio chamamento ou convite, a elles dirigido 
pelo tribunal para o dito fim, bem como ao autorisado re
presentante local do Directorio do partido libertador, cons
titue formal desmentido áquella outra assertiva, de que o 
processo corria “ em sigillo” , ou sem a sufficiente publicidade.

Ficam, dest’arte, desfeitos, não só pela evidencia dos factos 
incontestés, occorridos em torno do caso, como pelas decla
rações e conducta dos proprios signatários da carta, os frá
geis motivos por elles allegados contra a instituição e o fiinc- 
cionamento do tribunal de honra, —  ficando ipso facto evi
denciado que, si maior intervenção não tiveram elles no 
debate, e na instrucção do processo, além da que resulta da 
sua correspondência, constante das cartas que se acham juntas 
ao processo, e interpellação para que fosse adoptado, como 
peça essencial, o seu ultimo manifesto politico, foi isso de
vido exclusivamente aos mesmos illustres signatários das 
ditas cartas, e ao seu não menos illustre confrade, Dr. Urbano 
Garcia, ao recusarem peremptoriamente o convite que, para 
o effeito, lhes foi dirigido pelo tribunal, não só por carta, 
como por via telegraphica, como consta também do processo.
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Isto posto, passa o tribunal a examinar o de ineritis do 
caso, a bem de proferir o seu veredictiim.

DE 3rEHirrS E JULGA^rENTO

Trata-se, já agora, de saber si tem fundamento, ou se 
justifica a tremenda accusação que, em seguida á já men
cionada homenagem por elles prestada á honradez do Exmo. 
General Flôres da Cunha, immediatamente após a recusa 
do mesmo ao convite que lhe tinham dirigido para chefiar, 
no Rio Grande, a campanha revolucionaria paulista, assaca
ram contra elle os proceres da frente unica riograndense, em 
seu manifesto politico de A'gosto de 1932, —  substituida, ahi, 
aquella rasgada homenagem, dias antes expressada em seu 
já alludido manifesto, de 12 de Julho, pelo mais vehemente 
dos ataques á pessoa do mesmo Exmo. General, por motivo, 
exactameiite, da dita recusa ao referido convite!

Como se vê, é de legitimo espanto ou pasmo a impressão 
causada por esse estranho quadro de tão brusca reviravolta, 
operada nas manifestações dos proceres da frente unica em 
relação á conducta então assumida pelo Exmo. General Flôres 
da Cunha, — por elles apresentado, a principio, como estra
nho, completamente, aos compromissos incondicionaes assu
midos, anteriormente, pelos referidos proceres para com os 
“ revolucionários constitucionalistas de S. Paulo” , compromis
sos, esses, a que denominavam “ nossos” compromissos, em 
contraposição ao compromisso, opposto, assumido pelo Exmo. . 
General, de “ manter a ordem publica” , —  passando, depois, 
contradictoriamente, a apontal-o, já agora, como compartici- 
pante e magna pars nos referidos compromissos, a que, antes, 
haviam accentuado ser o General completamente alheio!

O cotejo, a seguir, do conteúdo de um e outro dos referi
dos manifestos politicos comprovará, á saciedade, o acerto 
deste reparo liminar, feito pelo tribunal.

Vejamos:
Testemunhando, no manifesto de Julho, a nenhuma par

ticipação do Exmo. General Flôres da Cunha nos compromis-



SOS da frente unica com o movimento paulista de 9 do dito mez, 
assim se expressam os signatários desse manifesto, porfiando 
em contrapor áquelles seus compromissos o do mesmo Exmo. 
General, compromisso esse consistente em “ manter a ordem 
publica” , segundo o declaram os proprios autores do mani
festo (sio ):

“ A frente unica riograndense, isto é, os partidos Repu- 
“ blicano e Libertador, têm compromissos de honra com os 
“ revolucionários constitucionalistas de S. Paulo.”

E mais adiante:
“ A identidade dos propositos que animaram o povo de 

“ S. Paulo e do Rio Grande na sua resistência aos erros da 
“ ditadura e ao seu animo deliberado do pôr entraves á volta 
“ do paiz á ordem legal foram a causa inicial dessa solidarie- 
“ dade. Desdobrou-se ela em compromissos politicos assumi- 
“ dos em nosso nome pelo representante da frente unica no 
“ Rio de Janeiro, o dr. João Neves da Fontoura, para o fim 
“ da constituição de um governo verdadeiramente nacional, 
“ e afirmados ainda por nós para eventualidade de uma ação 
“ militar, desde que a tanto fosse arrastado o governo de S. 
“ Paulo. ”

E screvem  a in d a :
“ Precipitaram-se os acontecimentos. O Rio Grande foi 

“ colhido de surpreza na avalanche. Mas na hora em que os 
“ ncssos aliados apelaram para nós, como lhes poderia a 
“ frente unica responder com a apostasia aos compromissos 
“ assumidos e com a deserção do posto de honra a que volun- 
“ tariamente se obrigou? Homem de honra, que préza os seus 

prcprios compromissos, não exigiria por certo o ilustre in- 
“ terveiitor federal no Estado que nós renegássemos os nos- 
“ sos e os dessemos sumariamente por não existentes, pela 
“ razão de haver s. exca., por motivos que não nos compete 
“ discutir aqui, entendido não dever corresponder aos apelos 
“ que lhe dirigimos no sentido de ser o condutor do Rio Gran- 
“ de na nova cruzada redentora da consciência brasileira.” 

Continuando a accentual* a diversidade dos compromis
sos assumidos por elles e pelo mesmo Exmo. General, assim 
se expressam ainda os autores desse manifesto:

•i . /
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('oinproiiietí“íi“So >S. Exa. a niaiiíer a ordem no lílo 
(j! ran de do Siil. ”

E accrescentam:

E já que á freiite-unica não foi possível contar com o 
interventor pam conduzir o Rio Grande á satisfação dos nos
sos eomproniissos com S. Paulo, seja-lhe licito, pelo menos, 
dirigir a S. Exa. mais um publico e solene apelo no sentido 
de não levar o Rio Grande a atirar contra os nossos irmãos 
e aliados de S. Paulo. A frente unica deseja tanto como S. 
Exa. preservar da anarquia e da desordem o Rio Grande do 
Sul. A frente unica não poupará esforços neste sentido. 
Mas em atenção aos nosso.s compromissos de honra, que o 
iniervenfor federai conhece, exortamos, pedimos, rogamos, 
imploramos que se mantenha pelo menos o Rio Grande afas
tado do incêndio, pronto a contribuir com o que porven
tura ainda lhe sobre da sua antiga autoridade moral, para 
encontrar uma solução digna e patriótica, nunca para 
aumentar-lhe a extensão, ou para afastar os brasileiros 
da vitoria definitiva do seus ideais.

Compreendam o Rio Grande e a Nação a angustia 
debespeiaua das no.ssas palavras. Talvez ainda seja tempo 
de evitar o desastre final. E é porque queremos evital-o 
que nos limitamos nesta hora, de consciência conturbada, ao 
minímo qnc iodo homem de honra podería esperar de nós 
e que é esta simpíe.s e precisa declaração de compromissos 
e este apelo (pie dirigimos ao general Flôres da Cunha, 
àquele mesmo valoroso eaho de guerra que nos proprios 
dias da vitoria de Outubro prezava tanto os brios de S. Pau
lo e a nobreza do seu povo, que não permitiu pisassem os 
seus soldados como conquistadores as ruas da capital paii- 

“ lista. ”

Até aqui, e a despeito da formal recusa do convite, —  o 
mais inequívoco testemunho dos proceres da frente unica em 
pról da honradez do Exmo. General Flôres.

Agora, porém, ou seja um mez após, —  a retractação a 
mais completa do referido testemunho, qualificada, agora, de
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surpiehendente felonia aquella recusa, até então acatada como 
acto de um “ homem de honra que préza os seus proprios com
promissos” .

São estes os termos dessa retractação, que se depara no 
manifesto de Agosto:

“ Depois de muito soffrer e tolerar, rebela-se afinal este 
“ Estado contra a ominosa Dictadura e com esta trava ura- 
“ prelio homericü em defesa dos mais nobres ideaes da Pa- 
“ tria. Era-nos licito esperar que, nessa excepcional conjun- 
“ tura, assumisse o Sr. Gal. Flôres da Cunha uma attitude be- 
“ nevola se não favoravel a S. Paulo, conforme nos autorisa- 
“ vam a crer as suas anteriores manifestações publicas e o 
“ seu perfeito entendimento, até então, com os représentai!- 
“ tes da Frente Unica Riograndense. Eis, porém, que S. Exia., 

cora surpresa geral, adopta o partido contrario, e passa a 
“ ser um servidor incondicional da Dictadura, contra a qual 
“ chegara antes a armar-se e a não dissimular certas amea- 

ças. E’, pois, a nossa attitude, antes de mais nada, o pro- 
“ testo moral do Rio Grande Republicano e Libertador contra 
“ esse golpe de surpresa, que nos obrigou a abandonar á sua 
“ propria sorte, nas primeiras semanas da lucta, os nossos 
“ heroicos e invenciveis alliados de S. Paulo. ”

Diante de uma tal versatilidade ou tergiversação dos il- 
lusties proceres da frente unica, passando, assim, do elogio 
immediato, a um serodio vituperio, é visto quão falha se mos
tra a attitude dos mesmos, no ultimo caso, ao pretenderem, 
nesse segundo manifesto, se retractar radicalmente do elevado 
conceito, externado, no primeiro, sobre a pessôa do Exiro. Ge
neral Bdôres, — de tal sorte, a se poder com segurança affir- 
inar que o tribunal, no caso, não tem diante de si, a prender-- 
lhe a attenção, verdadeiramente, uma “ aceusação” , digna 
desse nome, porém, antes, uma simples “ retractação” (por 
isso memo assaz suspeita) dos juizos abonatorios da condueta 
que ora se trata de apreciar.

E ’ que, e como bem o expressam os proprios illustres pro
ceres, em seu referido manifesto, “ quem se contradiz em avan- 
“ ços e recúos não fala a verdade, ageita explicações” . “ A ver- 

dade é tecido inconsutil. Desde que se lhe ponham remen-
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“ dos passa a ser costura de sophismas” — o que, em lumi- 
»osa synthèse, já enunciara, superiormente, o genial Bossuet, 
“ l’aigle de Maux” , ao escrever: “ Ce qui varie n’est pas la 
vérité” .

Sem embargo de uma tal “ suspeiçâo” , de que se resente 
aquella grave versatilidade ou contradicção de attitudes doe 
referidos proceres, fazendo, pois, legitimamente presumir que 
razão lhes assiste em trocarem a franca homenagem á honra
dez do Exmo. General pelo rude ataque á mesma, — passa o 
tribunal, sem embargo, a apreciar, detidamente, cada uma das 
assertivas ou argumentos por elles adduzidos a bem do successe 
do seu desmentido ás suas elogiosas declarações anteriores, 
solemnemente feitas no proprio flagrante da formal repulsa 
do Exmo. General ao seu incitamento a que chefiasse a re
volta.

Eivado, assim, desta falha ou macula, a qual, razoavel
mente, só póde autorisai’ juizos menos favoráveis ao movei que 
presidio á serodia retractação dos referidos proceres, bem é 
rie vêr-se, por isso, quão pouco se presta a soccorrel-os o aceno 
que, logo no exordio de seu referido manifesto, fazem os ditos 
proceres aos sagrados imperativos da “ lealdade” e da “ hon
ra” riograndense, imperativos que, cantando ahi mesmo a 
mais compromettedora palinodia, elles pretendem, em alto es- 
tylo pathetico, hajam sido infringidos pelo Exmo. General.

E sóbe de jJonto (forçoso é notar) a infelicidade de um 
tal aceno, attingindo as proporções de profanação perpetra
da, não só contra a pureza d’aquelles augustos imperativos, se
não também contra a propria dignidade da eloquência huma
na, alli alcandorada, a capricho, ao serviço de uma méra re- 
tiactação immotivada (bem longe, por isso, de merecer a egi- 
de de tão culminantes patrocinios), sóbe de ponto a infelicida
de do dilo aceno, ao se constatar, serenamente, pela leitur’v 
integral do alludido manifesto, e demais peças do processo, 
que não puderam os illustres proceres, nem mesmo, sus
tentar aquella sua retractação (bem depressa substituída por 
uma outra !)
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C um pre reg istrar que, em  su sten tação  de seu  lilje llo , 
u saram  os seus illu stres  s ign atários  de re ticên cia , isto  ó, s i- 
íen c ia n d o , sob re  fa ctos  e c ircu m sta n cia s  que, u m a vez  re v e 
lad os, lo g o  fa ria m  ru ir  p or  terra  a in ju sta  im p u tação , e c o m  
tanto m a ior  fra g o r , p o r  v ersa r  a re ticên c ia  sobre  cou sas  do 
testem u n h o dos p ro p r io s  a ccu sad ores , p restado, de p u b lico , 
em  p ró l da c o r r e c çã o  da con d u cta  que, en tretanto, se em p e 
n h am  a gora  em  m a ls in a r .

E’ o que occorre principalmeiite em relação á natureza 
do invocado compromisso, assumido pelo Exmo. General Flo
res, de “ acompanhar o seu partido e a frente unica em qual- 
“ quer liypothese, ainda que em erro estivessem e mesmo no 
“ transe extremo do sacrificio, que era o do “ despenhadeiro” ,
—  compromisso, esse, que porfiam os signatários do mani
festo em pretender que era de natureza “ absoluta” ou sem 
qualquer restricção ou reserva, quando a vei’dade, proclamada 
em publico por um delles, o eminente Dr. João Neves da Fon
toura, é que continha esse compromisso a reserva, bem ex
pressa (e aliás subentendida), de que o fizera acompanhar o 
Exmo. General Flôres, a saber, de que só prevaleceria tal 
compromisso quando estivessem o General já fora do cargo,
— abandonando-o elle a tempo de não ficar exposto a passar 
por trahidor.

E’ o que, de um modo positivo, attesta o proprio Dr. João 
Neves da Fontoura, em sua carta, impressa, de 20 de Julho 
de 1932, dirigida do Rio de Janeiro ao Exmo. Dr. Borges de 
IMedeiros (s ic ): “ Nunca ouvi do Interventor, no tocante a
“ um movimento de força contra a dictadura senão unui reserva, 
“ — abandonaria o cargo a tempo de não passar por trahidor 
“ ao homem de quem recebera a investidura do governo” .

Dessa mesma reserva, ou clausula limitativa do referido 
compromisso, dá também testemunho, em seu depoimento, es
pontaneamente prestado perante o tribunal, o illustre Dr, 
Glycerio Alves, ao alludir, ahi, á resposta que obteve do Exmo. 
General Flôres da Cunha a uma sua pergunta (sic) t “ Como 
“ este lhe perguntasse que tempo precisava o Rio Grande para 
“ se preparar para um movimento armado, caso falhassem as 
“ tentativas de ser pacificamente organisado o governo pau-
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"lisia”  (tratava-se^ então, como se vê, não cio movimento 
< e ce Julho, porém, do tempo da organisacão do Secreta- 
nado paulista), "o Snr. Flôres da Cunha disse textualmente-' 
 ̂ Isso so poderei respondei- depois de íalai- com o Dr. Borges 
de Medeiros; eiitretaiKo, posso „«-rest-entíir <,i,c não cons- 
pira.-ei ooníi-a a diXmlara eimiiinnto esfivei- « n-eiite (ia iii-
ei-vealona do liio (t,-a,„ie” , (Depoimento do Dr. Glvcei-io

Alves, nos autos).

 ̂ E-, pois, bem patente, como se vê, a grave reticência com- 
mectioa pelos signatários do manifesto, e graças á qual bus
cam m„ í-azor passar, aos olhos de todo o pai'z, como quebra 
de imi compromisso de honra, on uma “ ignominia” (nerpe- 
tiada contra o llio Grande do Siil) a attitude que, na emer- 
gencia, houve do assumir o Exmo. General Plôres da Cunha 
CO IK.O de surpresa pela explosão do movimento paulista de 
J de Julho, o que igiialmente aconteceu aos proprios chefes 
da frente nmca i-iograndense, conforme isso mesmo teste
munha, amda. o mesmo Dr. ,Toão .N’cves em sua alludlda carta

! t i l de Medeiros, se lê 
(MC): -Tamliein eii fui colhido pela avalanche dos ae„„te-
finieníos” .

. ■'̂ 'eesa mesma conformidade depõe o Dr. Glycerio Alves
explodiu de suhito, sem 

que (Idle tivessem (-(iiiheeimeiito, com anteecdeiicia, qiiacs- 
(iiici-_,l(,s proceres tiograa,lenses. O propi-io 1(,-. B„rgcs de 
Jli^deiros so .soiiiie na noite de nove de JiiHio c isto em vir-

“pomite” '’P S "‘« '  Saldanha ao de-

Achaiido-se, pois, no seu posto de Interventor, quando toi

c -o u X ”  I n ?  ‘í  iT"'” " " ' ' '  e concomitantete, de 10 de Julho, para cheíial-o no llio Grande do Sul
E v I V “ “  de compromisso incorria (i
Exiim. General Flores da Cunha, ao recusar um tal convite
I  iTi-ív? ‘ “ P °«"»'“ idade, que na emergencia se Ih?
ddo r  a i t f  “  “ “ d‘Sâo sob a qual fôra contra

indo o allegado compromisso, a saber, a do abandono do
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cargo a tciuix) do iião i>assar por traliidor áquelle tie quem 
recebêo a iiivesiidiira de confiança.

x\ esse respeito, são de irreplicavel procedência as pon
derações que addnzira o Exmo. General ao Exmo. Dr. Borges 
de Medeiros, constantes do manifesto de 30 de Setembro, do 
mesmo Exmo. General (s ic );

“ Estou convencido (dizia) da i)ossibilidade de se chegar 
“ a uma solução harmoniosa, de que sou partidário. Si, eii- 
• Irctanío, as consas se encaminharoin para iima solnçào de 
“ violência, incsnio conírsi a minim vontade, correrei a sorte 
“ de V. Exa., do meu partido e do meu Estado.

“ 3!as (accrescentava) os seus amigos não hão de querer, 
“ seguranienlc, fazer de mim um homem degradado, um ho- 
“ mem sem lionra. ?s’ ão exigirão, por certo, que eu, no exer- 
“ cicio das minims funccões d,e interventor, de delegado da 
“ coiiiiauça do Dr. Getulio Vargas, vá abamlonai-o na hora 
“ em (lue estiverem atirando nelle. Seria uma deslealdade, 
“ uma covardia, de que não julgo capaz nenhum dos meus 
“ patrícios ” (cit. manifesto, pag. 13-14).

E’ visto, assim, que, no caso de vir a realisar-se a liypo- 
•these cogitada (a do encaminhamento das cousas para uma 
solução de violência), tocava certamente aos “ amigos” do 
Exmo. Dr. Borges de Medeiros avisar, em tempo, ao Exmo. 
General para que resignasse a referida delegação, de modo a 
poder satisfazer aquelle compromisso, cujo desempenho fi
cava, assim, dependendo, tão só, dos referidos amigos.

Não tendo sido possível a esses amigos do Exmo. Dr. 
Borges de Medeiros, nem a este, avisarem em tempo, ao Exmo. 
General Flôres, da occorrencia da figurada liypothese, re
sulta, induvidosamente, que em nenhuma quebra de compro
misso incorreo o ultimo, ao recusar o convite que lhe foi diri
gido, em 10 de Julho, ou seja, no dia immediato ao da ex
plosão do movimento paulista, oceorrido a 9 de Julho.

Endereçado esse convite quando o Exmo. General Flôres 
&e achava no pleno exercido de seu cargo, —  somente fóra 
do qual, como já se vio, se compromettera clle a acompa
nhar incondicionalmente os chefes do seu partido, mani
festo é constituir um tal convite uma gravíssima incorrecção
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moral, um affrontoso abuso, da parte de seus autores, bem- 
scientes de que, em face da clara configuração de um tal 
compromisso, assim assumido, verdadeiramente, não pelo 
“ Interventor” , mas pelo simples “ partidário” , ou seja, para 
sóniente valer quando não mais fosse Interventor, nenhum 
compromisso, pois, impendia sobre este, que autorisasse o des
respeitoso convite.

E dessa verdade deram os próceres da frente unica o mais- 
franco testemunho, no proprio flagrante da recusa a tal con
vite, ou seja, em seu primeiro manifesto de 12 de Julho, no 
qual, conforme antes se mostrou, dirigindo-se elles ao Exmo 
General Flôres da Cunha, timbram em não confundir, — con
trapondo-os, lealmente, ~  os seus compromissos incondicio- 
naes com a frente unica paulista, e que iam até a “ acção 
militar contra a Dictadura, e o solemne compromisso, in
verso, do Exmo. General Interventor para com a Dictadura,.
para assegurar a manutenção da ordem publica no Rio Gran
de do Sul.

Nao e demais reproduzir aqui a expressiva passagem do 
referido manifesto, de 12 de Julho (sic):

“ Homem de honra, que preza os seus proprios compro- 
jn issos, nao exigiria por certo o illustre interventor federal 
jlu e  nos renegássemos os nossos e os déssemos summaria- 

mente por não existentes, pela razão de haver S. Exa., por 
motivos que não nos compete discutir aqui, entendido’ não 
dever corresponder aos appelles que lhe dirigimos no sentido^

 ̂ { e ser  o co iid iic lo r  do R io  G rande na n ov a  cru zad a  i-edem p- 
tora  da co n s c iê n c ia  brasile ira .

•(■omi.r,,inettcu-se S. Ex». a maiite,- „ „ „  kío
“ Grande do Sul” .

Sem embargo de, por modo tão inequivoco e conforme á 
realidade, haverem ahi proclamado a nenhuma participação 
do Exmo. Interventor nos compromissos d’elles com a frente 
wnica paulista, para a acção militar que se traduzio no movi^
mnl!  ̂ f  ® f r e f e r i d o s  próceres, em seus

anifestos de Agosto e Outubro, a se desdiz.erem completa- 
mente daquelle seu veridico, primeiro depoimento, affirmando 
emp la ícamente, já agora, que o emprego do vocábulo “ nos^

r-

* ~ ' 4«- > 4
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■sos” compromissos de honra, a que elles alludem, aliás, não 
só no mencionado seu manifesto de 12 de Julho, como n® 
telegramma-convite da antevespera (10 do mesmo mez), não 
visava senão significar a participação do Exmo. Interventor 
em taes compromissos, a que, até então, o declaravam com
pletamente alheio! (sic): “ Impossibilitada a presença pes-
“ soal do chefe do partido lepublicano em Porto Alegre, antes 
‘̂ de deflagrado o movimento, enviou s. excia. ao interventor 
‘̂ o appello já conhecido do publico e que é um dos mais altos 
“ padrões de lealdade e dignidade civica que ha de honrar 
“ para sempre a historia politica do Rio Grande do Sul” ( ! ! ) .  
“ Evoca o sr. Borges de Medeiros, nesse nobre appello, os 
‘̂nossos” compromissos de honra, isto é, os compromissos 
“ que tanto eram dos partidos quanto do interventor” ( ! ! ) .

E insistem os signatários do manifesto nessa franca re- 
tractação de suas anteriores assertivas, retoucando-a de apri
morados adornos litterarios, como si se tratasse da mais 
veraz e fiel das narrativas (sic) :

“ Nesse momento dramatico defrontam-se perante a his- 
“  toria dois homens públicos do Rio Grande do Sul: o sr. 
“ Borges de Medeiros e o sr. Flôres da Cunha. Um, em lin- 
“  guagem que mal disfarça a angustia de que já sente preso 
“ o seu espirito, lembra ao outro os compromissos de honra 
“  a cuja satisfação ambos se devem sentir obrigados” . ( !)

Proseguindo nessa ingrata retractação, relembram elles 
proprios, por ultimo, a que, ha 19 séculos, foi commettida 
pelo apostolo perjuro.

A não ser que obedeça ao méro proposito de armar ao 
■effeito, mal se comprehende que, nessa altura do seu mani
festo, voltem os seus illustres signatários a ferir a técla, já 
«xhausta, da existência de um compromisso por parte do 
Exmo. General Interventor, para acompanhal-os incondicio
nalmente em todos os terrenos, quando é certo que a hypo
thèse da existência de um tal compromisso —  a qual, como 
se vio, já não passava de producto de uma retractação dos 
fiignatarios do dito manifesto, — fôra essa propria hypothèse 
por elles também renunciada, ou seja, substituida por um 
■outro motivo de accusação contra o referido General, a saber,
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o de nao haver, após sua recusa ao convite para chefiar o 
movimento insurreccional de 9 de Julho, abandonado o cargo 
de Interventor, conforme inculcam os referidos proceres que 
eile pretendeo logo fazer afim de “ manter intactos os seus 
“ deveres” de lionra” .

E assim que exclamam; “ Mas si afinal o cargo não foi 
abandonado, ficando o gesto apenas em ameaça de pala
vras? Nesse caso, é evidente que os deveres de honra não 

“ ficaram intactos e foram tangidos, amarrotados, atirados 
ao rol das cousas incommodas e inúteis. E porque isto 
aconteceu (accresceníam), outro «ão é, afinal, o iiioüvo tía 

“ questão de honra entre o >Sr, Flôres da Cunha e os partidos 
do líio (xramie do Hui, nesta hora de incomparável gra
vidade na historia política do paiz” .

Tal é, após tantas tergiversações, desde o reconhecimento 
espontâneo, da verdade plenamente confirmada, de que ne- 
nnum compromisso d’aquella natureza com elles contrahira 
o “ Interventor” , até a subsequente negação dessa verdade, 
— ^alío^e bom som testemunhada por um d’elles, o Exmo. Dr' 
João Neves da Fontoura, em sua referida carta de 28 de 
Julho, tal é o ponto em que, afinal, se fixam os signatários, 
em suas serodias invectivas contra a condueta do Exmo. 
General.

Não mais se trata, assim, segundo essa ultima versão, da 
quebra do allegado, antigo compromisso contrahido pelo Ge
neral para com elles, mas, da violação do que (dizem) elle 
assumio depois, para eomsigo mesmo, a saber, o de aban
donar o cargo, para manter intactos os seus “ deveres de 
honra ” .

E, a proposito dessa locução ( “ seus deveres de honra” ), 
usada pelo Exmo. General, em seu telegramma, a que alludem 
os signatários do manifesto, bem é de vêr-se que, nem mesmo 
lexicologicamente (pois se não confundem “ deveres” com 
“ compromissos” ), quanto mais no caso concreto, presta-se 
eHa, porventura, á interpretação de que, empregando-a, que- ' 
na o Exmo. General se referir ao “ compromisso” (como se 
vio, para elle inexistente, como Interventor) de acompanhar 
incondicionalmente os chefes da frente unica, ou seja, até

I.
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lançar-se com elles ao “ despenhadeiro’’ ( !)  —  interpretação, 
pois, em si mesma errônea, e que conduz, ainda, ao franco des- 
pauterio de admittir-se que estivesse elle, assim, immediata- 
mente se penitenciando de haver sabido cumprir o compromis
so, ainda ha bem poucos dias renovado, de manter a ordem pu- 
biica no Rio Grande do Sul, e pelo cumprimento do qual então 
merecera des proprios chefes da frente unica as mais respeito
sas referencias (vide seu já alluditío manifesto de 12 de Julho).

Quanto á recente renovação de um tal compromisso, 
oceorrido em data de 27 de Junho, por ella se vinculara a 
palavra de honra do Exmo. General Flôi^es ao compromisso 
solemne e francamente bilateral por elle assumido, para com 
o Chefe do Governo Provisorio, de assegurar a manutenção 
da ordem no Rio Grande, aliás, sob a condição, antes abra
çada por aquelle, de constitucionalisar immediatamente o 
paiz. •

A respeito, assim se expressava o General Flôres da 
Cunha, em telegramma de 27 de Junho:

“ Dr. Getulio Vargas — Rio. — Em resposta telegramma 
“ de V. Exa., cabe-me informar assegurarei manutenção or- 
“ dem neste Estado, especlalmeníe se, conforme declara, está 
“ disposto constitucionalisar paiz. Pondero ha maior con- 
“ veniencia Governo Provisorio pratique já actos nesse sen- 
“ tido, como nomeação membros tribunal eleitoral, determi- 
“ nação vinda immediatamente funccionarios e remessa ma- 
“ terial eleitoral, etc. Essas providencias viriam attenuar, 
“ em parte, serias consequências aqui oceorrerão virtude 
“ rompimento negociações. Abraços cordeaes. Flores da 
“ Cunha.”

E releva accentuar que esse solemne compromisso do 
Exmo. Interventor, de assegurar a manutenção da ordem no 
Estado, não representava um acto isolado seu, —  havendo a 
elle se vinculado, incondicionalmente, por modo induvidoso, 
varias personalidades de destaque, sem exceptuar os mais ge- 
nuinos representantes da direcção política então dominante 
no Estado, todos signatários também do referido telegramma.

Bem o salienta o Exmo. General Flôres da Cunha em 
seu alludido manifesto, pag. 24 (sic) :
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A niinha attitude, demais, não foi producto exclusiva 
de deliberações tomadas isoladamente.

Todos estão lembrados do telegramma que dirigi ao 
chefe do Governo Provisorio, em 27 de Junho proximo 
passado. E’ um documento redigido em termos concluden
tes e encerra graves compromissos.

Antes de expedil-o, reuni os meus Secretários de Es
tado e outros altos funccionarios, e nelle firmaram a sua con
formidade os drs. Sinval Saldanha, Antunes Maciel e Fran
cisco Rodolpho Simch, desembargador Florencio de Abreu, 
então chefe de Policia, coronel Claudino Nunes Pereira, en
tão commandante geral da Brigada Militar, dr. Joaquim 
Mauricio Cardoso, coronel Francisco Flores da Cunha, ma- 

“ jor Alberto Bins e dr. Augusto Pestana.
(Observe-se a calligraphia do documento, que este foi 

escripto do proprio punho do dr. Sinval Saldanha, então 
“ Secretario do Interior)” .

Em taes circumstancias, de redobrado compromettimento 
com o Chefe do Governo Provisorio para manter a ordem no 
Estado, nenhum aviso prévio tendo recebido dos proceres 
da frente unica, que lhe désse azo a abandonar o cargo, com 
o qual era moralmente incompatível a satisfação daquelle 
seu compromisso partidário (por isso mesmo, tornado de
pendente de um tal aviso), ■— outra conducta não se offere- 
'cia, por certo, ao Exmo. General Flores da Cunha sinão a 
que, entretanto, com requinte de injustiça e desdizendo-se 
formalmente, foi lhe exprobrada pelos signatários do mani
festo, a saber, a de manter-se intransigentemente fiel ao 
Governo de que era delegado, e, assim, obrigado, sob pena de 
infamar-se, a reprimir a attitude insurreccional do seu par
tido, a cuja sorte, em outras circumstancias, que lhe hou
vessem propiciado o prévio abandono do cargo, estaria elle 
acorrentado, apezar de, no caso, sempre haver discordado 
da orientação ao mesmo impressa por seu chefe, conforme o 
faz sentir o mesmo General em mais de uma passagem de seu 
manifesto, (sic) :

“ Emquanto eu fazia sinceros, constantes e desinteressados 
esforços para vêr harmonizadas todas as correntes e pre-
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servada a ordem publica do Paiz, já tão sacrificada, os 
■“ politicos de S. Paulo entravam em entendimento com os 

do Rio Grande e preparavam a insurreição. Sobre ella não 
fui ouvido, não assumi compromisso nem dei conselhos.”

E mais adiante:

“ Após o rompimento das negociações, em junho, os que 
architectaram a conjuração não me alludiram a ella, antes 

“ de mim a occultaram cuidadosamente, certos de que eu a 
““ reprovaria e C(unbaíeria. Asseguraram aos rebéldes pau- 
“ listas um concurso que não dependia sómente dos partidos, 

mas principalmente do Governo riograndense e, sabendo 
“ ser eu iiifenso a um movimento armado, depois de tudoi 
“ que o Governo Provisorio cedera, appareníavam esperar 
“ que eu, á ultima hora, adherisse a uma revolução que não 

tinha por si a razão de um derradeiro e desesperado re-' 
“ curso, unica que Justificaria a responsabilidade de ensan- 
”  guentar e arruinar financeiramente o paiz.”

Salta aos olhos, pois, o despauterio da interpretação allu- 
dida, segundo a qual, quando o Exmo. Interventor declara 
ao Chefe do Governo Provisorio —  depôr o cargo em suas 
mãos, para manter intactos seus “ deveres” de honra, — con
fessava, por isso mesmo, a existência do “ compromisso” 
que contrahira com os proceres da frente unica, aliás, de 
acompanhal-os ineondicionalmente quando, porém, não mais 
fosse Interventor, confissão que, pois, quando ahi existisse, 
evidentemonte em nada aproveitaria aos intuitos accusato- 
rios dos ditos proceres quando, forçando a synonimia entre 
os vocábulos “ dever de honra” e “ compromisso de honra” , 
porfiam em enxergar, no emprego do primeiro desses vocá
bulos, pelo Interventor, uma sua confissão quanto á exis
tência de um tal “ compromisso” , assim inteiramente ano- 
dyno, conforme se mostrou, com apoio no proprio testemu
nho de um dos mesmos proceres (Vide citada carta do Dr. 
João Neves da Fontoura, de 28 de Julho).

São estes os termos da tão improcedente, quanto innocua 
arguição, que se lê no manifesto: “ Tanto era exacto que
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■“ existiam esses deveres de lionra, com o Rio Grande, que o» 
“ mesmo interventor os confessou no seu pedido de demis- 
“ são ao chefe do governo provisorio.”

Nada tendo, pois, que vêr o reconhecimento de taes “ de
veres de honra” (em consideração aos quaes era solicitada, 
a demissão do cargo) com o do compromisso do Exmo. Ge
neral, de acompanhar incondicionalmente os ditos proceres 
quando não mais fosse Interventor, — é visto que, renun
ciando ao cargo para manter intactos aquelles deveres, bem 
outra cousa visava elle com isso, ou seja, dar ao seu partido, 
conforme lh’o impunham os seus delicados “ deveres de hon
ra ” , uma satisfação, ou demonstração do profundo desgosta 
que lhe causava a situação “ tormentosa” em que o haviam 
collocado as circumstancias em meio as quaes fôra obrigada 
a não acompanhal-o em seus últimos pendores revolucioná
rios, graças ao inopinado dos acontecimentos, inhibindo-o^ 
por isso, de deixar o cargo “ a tempo de não passar por tra- 
hidor áquelle de quem havia recebido a investidura” , e para 
com o qual, ainda ha bem pouco, contrahira o solemne com
promisso de assegurar a manutenção da ordem no Estado.

Preso a tão forte compromisso, bem é de vêr-se que, só
mente acquiescendo o Chefe do Governo Provisorio, com 
quem fôra elle firmado, poderia o Exmo. General vêr satis
feito aquelle pedido de demissão, por elle nobremente formu
lado, afim de “ manter intactos os seus deveres de honra” ,, 
para com o seu partido, — em homenagem ao qual buscava, 
assim, com a maxima correcção, obter do Chefe do referido 
Governo que o desligasse de um tal compromisso, —  que 
verdadeiramente também o era do proprio partido.

A isso, porém, não acquiesceo o Chefe do Governo Pro
visorio, como se vê dos termos do seu telegramma de resposta 
ao em que renunciava o Exmo. General o cargo de Inter
ventor, fazendo-se, aquelle, forte na palavra deste, empe
nhada, anteriormente, em pról da manutenção da ordem no 
Estado.

Assim é concebido o referido telegramma na parte que 
interessa ao ponto:

* . i

íl:--

líl
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“ General Flores —  Teiilio sua palavra que manterá or- 
“ dem. >ão posso acceitar renuncia.”

De todo ponto correcta, pois, ainda se mostra a conducta 
do Exmo. General Interventor, nessa penosa emergencia, em 
que, discordando, embora, e profundamente, do seu partido, 
quanto á orientação já alludida, dêo, entretanto, nessa mes
ma occasião, provas da sua grande veneração para com o 
mesmo, —  em homenagem ao qual foi ao extremo de tentar 
desligar-se de um recente compromisso de honra, mediante 
a renuncia immediata do cargo de delegado do Chefe do Go
verno Provisorio, o qual, porém, contra ella invocou exacta- 
mente a existência desse solemne compromisso, de que não 
quiz abrir mão.

B’ visto, assim, em face dos mais comesinhos manda
mentos da ethica, que outra attitude não se antolhava, então, 
ao Exmo. General Flores da Cunha que não a de permanecer 
no cargo até a terminação do desempenho do referido com
promisso, evidentemente de marcante caracter pessoal.

Nem se diga (como fazem os signatários do manifesto) 
que era “ abandonando” o cargo que o Exmo. General “ en
tendia” manter intactos os seus deveres de honra. Um tal 
“ abandono” do cargo, ou o afastamento delle, no momento, 
não passaria, sem duvida, de uma forma, larvada, de trahi- 
ção de sua parte, para com o seu Delegante, e por isso mes
mo, no telegramma que lhe dirigio, renunciando o cargo, bem 
como no de recusa ao convite para chefiar o'movimento, ficou 
claramente afastada a idéa de “ abandono” do cargo, pro
testando, em ambos, o Exmo, General, manter-se nelle até 
que viesse a ser substituido, e bem assim que, sem embargo, 
velaria, entrementes, para que a ordem publica não fosse 
perturbada (s ic ): “ Aguardarei meu substituto. A ordem pu- 
“ blica, emquauto eu fôr Interventor, não será pertiir])ada. 
“ Só depois de me matarem” (telegramma de 10 de Julho, 
dirigido ao Exmo. Dr. Borges de Medeiros).

Já agora vê-se, também, com quanta semrazão discor
rem os signatários do manifesto (sic): “ Como entendia o 
“ Sr. Flores da Cunha que poderia manter intactos esses con-

 ̂ . .Â'
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fessados deveres de honra? Não respondemos nós. Quem 
“ responde é o Sr. Flores da Cunha; “ abandonando” (!)  o 
“ cargo que occupava.”

E prcseguem os signatários do manifesto bordando aliás 
duros commentarios em torno dessa imaginaria hypothese 
de um proposito, não levado a effeito pelo Exmo. General, 
de “ abandonar” o cargo, proposito, como se vio, inexistente.

Não menos injusto e eivado dos mesmos vicios, aponta
dos, se mostra também o referido manifesto, quer quando 
emprehende refutar a formal assertiva do Exmo. General de 
—  jamais haver participado dos conciliábulos da frente unica 
riograndense em pról do movimento revolucionário paulista, 
de 9 de Julho, —  quer em pretender que não fazia elle sinão 
trahir o proprio mandato de Interventor, conspirando contra 
a “ Dictadura” , ao favorecer, por meio de preparativos bel- 
licos, o antecedente movimento paulista operado em favor 
da instituição do seu “ governo civil” , e manutenção do mes
mo, para o que chegara o Exmo. General a preparar-se mi
litarmente, conforme elle mesmo fôra o primeiro a declarar 
em seu já alludido manifesto, de 30 de Setembro de 1932.

Aliás, quanto a um e outro desses dois movimentos, — 
um (de minimas proporções), obedecendo a intuitos politicos 
méramente locaes (a formação do Secretariado “ paulista” ), 
ao passo que visava o outro a propria deposição do Chefe do 
Governo Provisorio, sob o allegado fundamento de recusar- 
se elle a constitucionalisar immediatamente o paiz, salta aos 
olhos a profunda differença que separa taes movimentos, 
um do outro, de fórma a não permittir, sem grave attentado 
á realidade dos factos, considerar o segundo (o de 9 de Ju
lho) como comprehendido no primeiro, —  não se podendo, 
pois, enxergar, na cooperação para o surto feliz deste, uma 
implícita collaboração ou forçosa solidariedade em pról do 
segundo.

Entretanto, é de maneira assim tão avêssa á realidade 
que se comportam os signatários do manifesto, ao adduzi- 
rem como “ prova” de participação do Exmo. General em 
seus conciliábulos em favor do movimento paulista de 9 de 
Julho, os actos de collaboração por elle, anteriormente, pra-
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ticados em pról d’aquelle outro, bem diverso movimento, em 
favor do “ secretariado paulista” , —  caprichando os mesmos 
proceres em parificar ou confundir ambos esses movimentos 
(de diversa indole), sob uma unica denominação “ compro
missos da Revolução” , afim de melhor collorirem a semrazão 
de mais este injusto ataque á conducta ora em apreço.

E’ assim que, logo após a narrativa feita pelo Exmo. Ge
neral ao Exmo. Dr. João Neves da Fontoura, acerca da mobi- 
lisação por elle levada a effeito no Estado, a bem da susten
tação do secretariado paulista (ao qual eram infensos os 
chamados elementos “ extremistas” ), inculcam os referidos 
proceres essa mobilisação —  subordinada, pois, áquelle fim, 
aliás plenamente alcançado, — como um compromettimento 
do Exmo. General com a posterior “ revolução” de 9 de Ju
lho ( !) ,  exclamando (s ic ):

“ For tão ostensivas maneiras e palavras se compromettia
“ o interventor com a revolução ( !) , durante a sua penul- 
“ tima estadia na capital da Republica.”

Mentalidade idêntica presidio ao depoimento do Exmo. 
Dr. Glycerio Alves, sobre o ponto, ao pretender que as armas 
que recebera, por ordem do Exmo. General, para o movimento 
eventual, em sustentação do secretariado paulista —  obje
ctive, aliás, alcançado pacificamente —  podiam ser por elle 
utilisadas também para aquelle outro fim, bem diverso, — 
o da revolução de 9 de Julho, —  enxergando o depoente, 
nas medidas posteriormente tomadas pelo Exmo. General 
para rehaver as ditas armas, uma “ mudança de rumos” , como 
si, porventura, Ih’as houvesse elle confiado para qualquer 
outro fim que não o da sustentação do governo civil de São 
Paulo, conforme isso mesmo claramente reconhece o Dr. Gly
cerio na parte antecedente de seu depoimento.

Sem embargo, depõe S. Exa.; “ Irrompido o movimento” 
(o movimento de 9 de Julho) “ ela (a carta) se achava em 
poder do depoente que se julga “ com direito de exhibil-a, 
“ por isso que se julga dispensado de qualquer delicadeza 
“ com o iuten'eiitor que mandou prendel-o na noite de dez 
“ de julho, temendo que ele depoente usasse das armas para
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o fim a que o i)i’oi)rio General Flores da Cunha as destina
ra” ( !) .

“ O depoente, si fosse chamado pelo interventor, e si 
este lhe declarasse que mudara de rumos, como mudou ( !) ,  
“ devolver-lhe-ia o material bellico recebido.”

Bem patente é, pois, a inconsistência das allegações com 
que visam os signatários do manifesto fazer crêr que o Exmo. 
General fôra parte, e o que é mais, “ pars maxima” na conspi
ração d’elles para secundarem, no Rio Grande do Sul, o movi
mento revolucionário paulista, de 9 de Julho, — não passan
do, portanto, de atroz injuria irrogada ao mesmo essa gratui
ta imputação, emphaticamente assim formulada, no inicio do 
referido manifesto: “ 0 Rio Grande conspirou com S. Paulo, e 
o homem que o governa, pars maxima na conspiração, mane
jou de surpreza o punhal da ignominia contra São Paulo.” 

Nem condiz, por certo, com essa preponderante figura de 
“ pars maxima” na conspiração a attitude, bem ao envez d’isso, 
abstêmia, reservada e taciturna, afinal, pelos proprios auto
res do manifesto attribuida ao Exmo. General, em uma outra 
passagem do manifesto, — a em que é narrado o episodio, que 
se diz por elle presenciado, no Rio de Janeiro, da communica- 
ção pelo Exmo. Dr. João Carlos Machado ao Exmo. Dr. João 
Neves da Fontoura, das instrucções que, por intermedie do 
primeiro, lhe haviam sido enviadas pela frente unica riogran- 
dense, para ser o Dr. João Neves “ o juiz da hora em que o Rio 
Grande se deveria alçar, de armas nas mãos, contra a Dicta- 
dura.”

Segundo o proprio manifesto, presente o Exmo. General, 
nessa oceasião, mostrou-se elle em extremo reservado, pois 
tanto vale ter se limitado a ouvir a transmissão de taes instru
cções ao Exmo. Dr. João Neves, nenhuma parte activa, porém, 
tendo tomado no assumpto (sic) : “ O sr. Flôres da Cunha tudo 
ouviu, de tudo se deu por inteirado e não protestou” .

Taes são, no auge ou no máximo do seu, aliás, coherente 
pendoi pejorativo, em desabono do Exmo. General, as expres
sões com que os aceusadores se referem ao inculcado inci
dente.
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Mesmo assim, bem é de vêr-se que não conseguiram elles 
lograr o seu intento, de convencer da participação do Exmo. 
•General em seus conciliabulos, em pról do movimento de 9 de 
Julho.

Vejamos, agora, si foram mais felizes na outra arguição', 
a de que, patrocinando, anteriormente, o Exmo. General a as
piração de S. Paulo, de constituir o seu proprio governo, — 
patrocinio, esse, que chegou até á pratica de preparativos belli- 
cos, levados a effeito neste Estado, — conspirava elle, desfarte, 
■contra o Chefe do Governo Provisorio, do qual era delegado.

Ora, para que uma tal conspiração se tornasse possivel, 
preciso seria que aquella aspiração do povo paulista não con
tasse com o apoio do Chefe do Governo Provisorio, ou lhe fosse 
■elle infenso, — o que, porém, não aconteceu.

Dá testemunho disso a attitude benevola assumida pelo 
Chefe do dito Governo em face das próprias demonstrações de 
earacter tumultuario de que se revestiu aquella aspiração, ten
do suscitado o apoio incondicional offerecido pela propria fren
te unica riograndense ao Chefe do Governo Provisorio, apoio, 
•esse, expressado no telegramma que lhe foi dirigido pelo Exmo. 
General, em data de 27 de Maio de 1932, e que teve larga di
vulgação pela imprensa, sem reclamação de qualquer nauireza.

São esses os seus termos:
“ Dr. Getulio Vargas, chefe do governo provisorio. — Rio.
“ No pensamento de ser mantida a todo transe a feliz so- 

■“ lução dada ao caso paulista, os partidos politicos deste Es- 
“ tado, reprCvSentados pelos sens chefes drs. Borges de Medei- 

ros e Raul Pilla, acabam de autorizar-me a hypotiiecar a V. 
Exa. 0 seu inteiro apoio, afim de que, nelle amparado, possa 
V. Exa. melhor resistir á onda de anarchia em que se tenta 
mergulhar o paiz. ”

Respondendo, em telegramma de 28 de Maio, a esse pro
testo de solidariedade da frente unica riograndense, declara o 
Chefe do Governo Provisorio a sua perfeita conformidade, des
de 0 inicio, com a referida aspiração do povo paulista, cuja sa
tisfação (accrescenta) era cousa assentada, e estava sendo 
examinada no sentido de attender as correntes politicas domi
nantes nesse Estado (s ic ):
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A modificação do secretariado da interveiitoria de S. 
Paulo era cousa assentada e estava sendo examinada no sen
tido de aflender as correntes dominantes da opinião paulis
ta, com inteiiH) conhecimento e geral appro va cão dos ele
mentos que prestam solidariedade ao Governo” .

Houve apenas surpresa (accrescenta) pela forma tu
multuaria e ambiente subversivo em que tal modificação se 

“ realisou.”
E pondera:

“ Nessas condições a manutenção do secretariado depende 
“ menos de outras circumstancias do que da sua propria atti- 
“ tude posterior aos acontecimentos pela pratica de actos reve

ladores do firme proposito de collaboração com o Governo 
Provisorio dentro do pensamento e das normas renovadoras 

“ da revolução” .
E’ visto, assim, que, quando o Exmo. General Flores da 

Cunha, delegado do Chefe do Governo Provisorio, fazia (como 
foi o primeiro a declarar) preparativos bellicos aqui no Es
tado, visando a eventual necessidade de assegurar o successo 
d aquella, em si, legitima aspiração do povo paulista, outra 
cousa não fazia sinão sustentar, em todos os terrenos, a poli- 
tica do seu Delegante, o Chefe do referido Governo, ao qual 
era, pois, inteiramente leal e fiel.

Agindo daquelle modo, não conspirava elle contra a “ Di- 
ctadura ’ , - como mal o pretendem os signatários do mani
festo e também o seu operoso confrade, Dr. Glycerio Alves, 
em seu depoimento, — mas, com ou sem razão, se prevenia 
contia a corrente politica dos denominados “ elementos ex
tremistas , aos quaes o mesmo Dr. Glycerio Alves attribue 
toda a hostilidade então movida ao Estado bandeirante, n’a- 
quella sua justa aspiração.

Nem o máo humor que, nos meios politicos riograndenses 
pudesse ter, de momento, suscitado a maneira considerada 
“ displicente” , pela qual respondera o Chefe do Governo Pro
visorio ao mencionado telegramma, em que lhe era offerecido 
o apoio da frente unica riograndense, póde, porventura, se 
substituir á verdadeira causa dos alludidos preparativos mili-
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tares, muitos dos quaes, levados a effeito pelo Exmo, General 
Flôres, em afastada épocha anterior, ou seja, “ no periodo de 
Dezembro de 1931 a Março de 1932” , conforme vem compro
vado, documentalmeiite, em seu manifesto, de 30 de Setembro.

E que aos “ extremistas” e, não, propriamente ao Chefe 
do Governo Provisorio, eram attribuidos os embaraços, temi- 

'dos, á consolidação do Secretariado paulista, resalta de mais 
de uma passagem do depoimento do Dr. Glycerio Alves (s ie ):

“ Chegou (o depoente) á capital paulista justamente no 
“ momento em que o General Góes Monteiro, então coininan- 
“ (lante da 2." Região, iniciava as demarches para a organisa- 
“ ção do governo paulista a aprazimento da frente uniea d’a- 
“ quelle Estado” .

“ Declarou, mesmo, aos paulistas que, uma vez que eles 
“ tinham pr<d)ahilidades de conseguir, por meios i)aeificos, as 
“ suas aspirações, não se justificava o movimento revolucio- 
“ nario projectado” .

“ Afinal, S. Paulo, “ num impeto irresistível da vontade 
“ popular, como diz o sr. Flôres da Cunha em seu manifesto, 
‘̂ conseguiu o governo que pleiteava, no dia memorável de 
“ 23 de Maio do corrente anno (1932). Surgiram logo (accres- 
“ centa) boatos de que os extremistas, que vêm infelieitamlo 
“ o Brasil, pretendiam modificar ou destniir o secretariado 
“ paulista. Foi nessa oecasião que os chefes politicos riograu- 
“ denses telegrajiharam ao sr. Getulio Targas, hipotecando-lho 
“ solidariedade do nosso Estado para manutenção do mesmo 
“ secretariad<C’ . (Cit. depoimento do Dr. Glycerio Alves).

Si, pois, e como o reconhece o mesmo Dr. Glycerio, era 
o Chefe do Governo Provisorio (por intermédio de um outro 
seu delegado, o General Góes Monteiro, então commandante 
da 2.“̂ Região) quem favorecia “ a organisação do governo 
paulista a api'azimento da frente unica do mesmo Estado” , 
politica, essa, mantida pelo Chefe do Governo Provisorio, ape- 
zar da “ fórma tumultuaria” e “ ambiente subversivo” em que 
se realisou “ a modificação do secretariado paulista” , reco
nhecendo, ainda, o mesmo Dr. Glycerio que eram os ’’ extre
mistas” os que “ pretendiam modificar ou destruir esse secre-
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tariado” , — impossível, por isso mesmo, é pretender-se, como 
entretanto faz o depoente, que era contra o Chefe do Governo 
Provisorio ou a “ Dictadura” ( !)  que o Exmo. General Plôres 
ameaçava “ reagir” , ao receber o telegramma em que o Chefe 
do dito Governo, ao mesmo tempo em que declarava “ ne
nhuma pressão soffrer em sua liberdade de agir” , tranquil- 
lisava inteiramente o Exmo. General e os então chefes dos 
partidos politicos riograndenses, sobre a sua intenção de man
ter o novo secretariado paulista, a despeito d’aquella forma 
tumultuaria e ambiente subversivo em que elle surgira.

Em que pese, pois, ao depoente, a ameaça de reacção, a 
que allude, só se comprehende como dirigida á corrente polí
tica dos que hostilisavam a sustentação do secretariado, — 
os ‘ extremistas” —  e, nunca, também aos que a favoreciam. 
E ’ intuitivo.

Não dizia, portanto, senão a verdade o Exmo. General 
Plôres da Cunha quando, respondendo a uma pergunta que 
lhe dirigira o depoente a proposito do dito secretariado, e á 

já aiites se alludio, obtemperou-lhe nobremente (sic) : 
“entretanto, posso accresceiiter que não conspirarei eoutra a 
“ dictadura emquanto estiver á frente da interventoria do llio 
“ Grande” . (Depoimento citado).

Por ultimo, e sob o titulo, —  já agora comprovada- 
inente injusto “ O representante do governo provisorio contra 
o governo provisorio” , — argue-se contra o Exmo. General 
Plôres da Cunha, no manifesto, não ser exacta a affirmativa,, 
a elle ahi attribuida, de que a sua “ conspiração” a favor do 
secretariado paulista (ou seja, a favor da política a respeito 
seguida pelo Chefe do Governo Provisorio), se limitara (sic) 
“ ao periodo anterior á constituição do dito secretariado” .

Vem essa arguição repetida desenvolvidamente no depoi
mento do Exmo. Snr. Dr. Glycerio Alves (sic): “ Nesta altura 

(diz s. exa.), como fica evidenciado á luz de documentos 
irrecusáveis, o sr. Plôres da Cunha não assume a responsa
bilidade dos seus actos, pois, a verdade indesmontavel é 
que forneceu ao depoente o armamento e munição cons
tante da guia, postcrionnente á constituição do governo 
paulista. Este (acrescenta), “ isto é, o secretariado pau-

jí ‘
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“ lista, foi organizado a 23 de Maio do corrente ano e o de-
poente foi chamado pelo interventor a esta capital no dia 

“ cinco ou seis do mez seguinte, sendo que a carta escripta 
“ ao sr. Augusto Geisel tem a data de 7 de Junho e a guia 

da Brigada Militar, relativa ao material bélico fornecido, 
“ tem a data de 10 de Junho” (Depoimento cit.).

Improcede, também, e de um modo absoluto, essa argui
ção, repetida pelo Dr. Glycerio.

E’ que baseia-se ella em um falso supposto, —- o de que 
o Exmo. General, em seu manifesto, tenha omittido a no
tada circumstancia de haver também se aprestado militar
mente, isto é, por meio de distribuição de armamento e mu
nição para a defesa do “ governo paulista” , depois de o mes
mo organisado.

Basta lêr-se, com attenção, o referido manifesto, para 
se verificar que o Exmo. General não deixou de mencionar 
também aquella circumstancia, antes, apontando-a por modo 
inequivoco, como se vê da seguinte passagem do seu dito 
“ no” (Manifesto citado).

“ São Paulo não teve, como se vê, mais ardente zelador 
“ da sua autonomia do que eu.” E accrescenta:

“ Assim como tudo fiz para que lhe fosse dado um go- 
“  verno civil e paulista, de accordo com as suas legitimas 
“ aspirações, oi‘gauizado este, com o secretariado que re- 
“  flectia a média das aspirações populares, aprestei-me para, 
“ até de armas na mão, cooperar para a defesa desse gover- 
“ no” . (Manifesto citado).

Como se vê, até nos minimos detalhes, batem em falso 
os autores do manifesto, —  o que bem demonstra a omnimoda 
semrazão do seu aliás serodio ataque á honra pessoal do Exmo. 
Snr. General Flôres, por elles, anteriormente, proclamada, de 
publico, em seu já mencionado manifesto de 12 de Julho de 
1932.

— Em vista do que, este tribunal, considerando toda a ma
teria e motivos por elle já desenvolvidos, —  fiel ás injuncções 
dos sagrados deveres de imparcialidade e recta distribuição de 
justiça, decorrentes do compromisso assumido com a acceita-
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ção do encargo de dirimir o presente pleito de honra, reconhe
ce e proclama, á face de Deus e da sociedade, que o Exmo. Ge
neral Flores da Cunha, Interventor Federal, e ao mesmo tem
po, então, partidário da frente unica riograndense, — em to
das as graves situações que se lhe depararam, quer diante do 
chamado “ secretariado paulista” , quer ante o inopinado mo
vimento revolucionário de 9 de Julho de 1932, em seu reflexo 
neste Estado, —  se conduzio, sempre, rigorosamente confor
me os dictâmes da dignidade pessoal e do cargo que exercia e 
ainda exerce.

P'

i.t'
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P orto  A leg re , 28 de A b r il de 1933.

D. João Becker

Manoel André da Rocha

Dr. Heitor Annes Dias

José de Almeida Martins Costa Junior.
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Correspondência firmada pelos srs. Getulio 

Vargas, Flores da Cunha, Borges de Medeiros, 

d. João Becker, João Neves, Raul Pilla, Fran

cisco Flores da Cunha e Sinval Saldanha.





Dr. Getiílio Vargas — Rio.

Era meu desejo seguir amanhã. Sou forçadO’ adiar via
gem pelo temor de que graves occorrencias São Paulo me 
isolem do nosso Estado. Tenho sobrados motivos para gran
des apprehensões sobro o que alli se estará preparando no 
sentido da perturbação da ordem. Em Irapuá proprio dr. 
Rorges aconselhou-me seguir ahi para conjurar gravidado 
crise. Opina elle pela solução com Pedro Toledo e secre
tariado da frente unica, admittindo mesmo collaboração par
tido Miguel Costa. Fui informado pelo Pilla de que liberta
dores darão mão forte frente unica paulista para qualquer 
attitude. Quanto ao partido republicano “ se compromette 
apenas a exercer uma acção politica solidaria” . Nestes ter
mos, julgo de bom aviso encaminhar solução a aprazimento 
frente unica paulista, evitando, dessa forma, eclosão movi
mento armado, que parece quasi inevitável. Faço ao presado 
amigo formal appello nesse sentido. Si julgar conveniente, 
intervirei junto amigos e politicos paulistas para que colla- 
borem no governo de Pedro Toledo, terminando com dissi- 
dio nefasto. Aguardarei ainda hoje a sua resposta. Cor
dial abraço — Flores da Cunha.

14-5-32.

Urgentíssimo.

Dr. Getulio Vargas, chefe do governo provisorio —
Rio.

No pensamento de ser mantida a todo ti’anse a feliz 
solução dada ao caso paulista, os partidos politicos deste 
Estado, representados pelos seus chefes drs. Borges de Me-
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dfiiros fi Raul Pilla, acabam de autorizar-me a hypothecar 
a A', exa. o seu inteiro apoio, afim de (pie, rielle amparado, 
possa V .  exa. melhor resistir á onda de anarchia em que se 
tenta mergulhar o paiz. Affectuosos abraços — Flores 
(kl Cunha.

27 -5 -32 .

General Flores da Cunha, 
Palacio.

Interventor Federal

De Palacio Gattete 28-5-1932 .

( !:•

Em resposta ao vosso telegramma, transmitlindo declara
rão de apoio dos chefes dos partidos politicos rio-granden- 
ses, no pensamento de manter-se a solução dada ao caso 
paulista para melhor resistência á onda de anarchia em 
que se tenta mergulhar o paiz, cumpre-me informar-vos 
não soffrer chefe do governo nenhuma pressão capaz de 
tolher sua liberdade de agir, no caso referido. Modifica
ção secretariado interventoria S. Paulo era cousa assen
tada e estava sendo examinada, sentido attender correntes 
dominantes opinião paulista, com inteiro conhecimento ge
ral approvação dos elementos que prestam solidariedade ao 
governo. Houve apenas surpreza pela forma tumultuaria 
e ambiente subversivo em que tal modificação se realizou. 
Nessas condições, manutenção secretariado depende menos 
íle outras circumstancias do que da sua propria attitude, 
posterior aos acontecimentos, pela pratica de actos reve
ladores do firme proposito de collaboração com o governo 
provisorio dentro do pensamento e das normas renovado
ras da revolução. Gordiaes saudações — Getulio Vargas.

4 .. -

- í i i  ^
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General Flores Gimha ■— Palacio.

De Palacio Cattete — 27-6-1932 — llli,50.

Não me posso siigeitar ás imposições rio Directorio Li- 
herlaclor, acccitas pelo Dr. Gorges. Estou disposto a consti- 
liicionalizar o paiz. e dar-lhe rumos seguros. Preciso, para 
meu governo pessoal, saber se, assim agindo, posso ter a 
certeza de que assegurarás a paz no Rio Grande. Abraços 
affectiiosos. — Getulio Vargas.

Dr. Getulio Vargas Rio,

Em resposta telegramma v. exa., cabe-me informar 
assegurarei manutenção ordem neste Estado, especialmcnto 
si, conforme declara, está disposto constitucionalizar paiz. 
Pondero ha maior conveniência governo provisorio prati
que já actos nesse sentido, como nomeação commissão en
carregada projecto constituição, remessa titulos nomeação 
membros Tribunal Eleitoral, determinação vinda immediata 
funccionarios e remessa material eleitoral, etc. Essas pro
videncias viriam attenuar em parte sérias consequências aqui 
oceorrerão virtude rompimento negociações. Abraços cor- 
diaes — Flores da Cunha.

27-6-32.

General Flores da Cunha 

De Rio, 29-6-32.

Porto Alegre.

i Entreguei domingo noite chefe governo provisorio con
clusões conferencia Cachoeira tanto relação politica nacional, 
como governo e politica estadual. Mostrei-lhe carta Sinval. 
Ficou dar-me prompta resposta. Chamou-me hoje treze e 
meia sua presença. Expuz-lhe necessidade terminar imme- 
cliatamcnte conversações. Toda gente está cançada prolon-
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gada expectativa e são enormes prejuízos públicos decorren
tes delia. Disse-lhe não me podia afastar instruções vindas 
dahi o que considerava pontos de vista frente unica rio- 
grandense sem maiores elasticidades. Pedi assim chefe go
verno solução definitiva. Respondeu-me elle, dizendo mais 
ou menos o seguinte: Estava inteiramente accordo e disposto 
cumprir texto meu cifrado Sinval. Não se compromettera 
nelle a substituir general Leite Castro. Entretanto, circums- 
tancias e acção amigos favoreceram solução caso ministério 
Guerra pela demissão aquele general. Substituição delle, no
meará hoje general reformado Espirito Santo Cardoso, pes
soa capaz e digna, fora das lutas, sem compromissos com 
correntes. Capitão João Alberto muito cooperara sabida ge
neral Leite Castro, convencendo alguns extremados não in
sistissem permanência ex-ministro. Isso lhe grangeara ani- 
madversão outros extremistas. Presidente entende novo mi
nistro restabelecerá disciplina e coesão Exercito. Acha nação 
deve aguardar actos sucessor Leite Castro. Já combinou jio- 
meação divisionários comando regiões vagas. Isso agradará 
evidentemente S. Paulo, tranquillizando apprehensões ali 
existentes relação coronel Rabello. Em relação solução pro- 
X>riamente política declarou-me mais ou menos seguinte: 
“ As frentes únicas de S. Paulo e Rio Grande, feito o enten
dimento, virão oceupar pasta Justiça e Agricultura. Assen
tado entendimento, elle, presidente, immediatamente consul
tará política mineira, intermédio presidente Olegario, si de
seja continuação Campos ou dar-lhe substituto. Empossado 
1'lores Justiça, nomeação magistrado Chefia Policia, João 
Alberto será investido pasta Trabalho. Entende não dever 
abandonar esse companheiro e amigo, que ainda agora tanto 
lhe serviu resolver crise ministério Guerra. Não julga pasta 
Trabalho elemento possível lutas, pois legislação social já  
está feita e governo não deseja ampliar âmbito já  feito. 
Quanto política ser orientada novo ministro Justiça, presi
dente considera isso funeção natural da própria pasta, em 
relação indicação provimento interventoria e demais vin
das sobre política estadual Rio Grande nada tem a oppor” . 
Eis ahi transumpto ouvi chefe governo.

■.y
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Quanto tempo realização compromissos, está claro pro
pria resposta, isto é, nomeação immediata pastas vagas e 
consulta a Minas. Vindo resposta desta será cumprida in
dicação politica mineira. Provimento pasta Trabalho depen
derá exclusivamente pósse Flores. Essa palavra chefe go
verno. Agora, meu commentario. Não prolongarei negocia
ções além tua resposta e audiência paulistas e mineiros, que 
será immediatamente feita. Observo indicações dahi vindas 
Sinval excluiam João Alberto pasta Trabalho, que deveria 
ser preenchida por um indicado frentes únicas, de preferen
cia mineiro. Esta manhã recebi teu urgentissimo-, dizendo 
Directorio Libertador não se oppunba nomeação João Alberto 
Trabalho. Quanto provimento pasta Guerra, devo dizer, pelo 
que pude apurar, recaiu num homem pessoalmente digno que 
foi sempre um militar profissional, mas que não é nem lon
ginquamente uma expressão do Exercito nacional na hora 
actual, para me servir palavras tiradas das instrucções vin
das dahi. Nomeação general Cardoso surpreendeu toda gen
te. Militares illustres e sem paixão com quem falei hoje re
conhecem nelle qualidades mencionei, mas asseguram sua 
nenhuma expressão seio Exercito, estranhando não fosse si- 
qiier convidado Tasso Fragoso, que todos consideram figura 
excepcional seio classe e sociedade. Não creio grave problema 
militar esteja de modo algum resolvido. Dever Rio Grande 
é pesar bem gravidade situação, tomando resolução firme, 
tendo em conta todos factores presentes. Para escolha gene
ral Cardoso collaborou notoriamente capitão João Alberto. 
General Cardoso é pae capitão Dulcidio, 4.° delegado auxi
liar e ex-membro gabinete general Leite Castro. Ahi tens a 
palavra definitiva chefe governo provisorio sobre entendimen
to e factos evidentes, que permittirão chefes riograndenses e 
a ti decisão final. Só não poderemos é prolongar esta angus
tiosa expectativa publica. Opinião começa irritar-se contra 
nós e desencantar-se nossos bons propositos. Tenho sido ele
mento conciliador e desejo ardentemente reconciliação geral 
dos brasileiros, mas não me animo aconselhal-a á aguda 
visão nossos amigos dahi com os dados que te apresento. 
Convém para julgamento final fazer balanço politico. Hoje
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Dão temos compromissos governo. Amanhã tel-o-emos, re
cebendo em troca duas pastas vagas, pois Minas terá a mes
ma com outro nome, a do Trabalho ficará com a esquerda, 
senda da Guerra como incognita. Gertamente só queremos 
a mudança de rumos e a segurança de eleição livre em 3 
de maio. Mas com essa recomposição teremos rumos novos 
e eleição segura ? Si a pasta da Guerra ficasse com um ge
neral Tasso, Neves, Johnson, para só falar em tres, estaría
mos certos de que o Exercito volvería á disciplina e á hie- 
rarchia. Sem solver o problema militar, não haverá paz 
política. Ahi tens o panorama exacto. Trocaremos nosso 
apoio por uma nova expectativa. Confio na tua acção aqui. 
Mas confiei e bem na do Mauricio e o resultado foi o que vi
mos. Basta de palavras. De pósse das ordens dos chefes e 
tuas, communicarei a decisão final a paulistas e mineiros. 
Um grande abraço a ti e a cada um de vocês, muito apertado.

João Neves.

' 1 'i

General Flores da Cunha — Palegre.

Cachoeira, 9 julho 932.

(Recebido aos primeiros minutos do dia 10).

Evocando nossos compromissos honra, vosso incompa
rável civismo, edificante fidelidade republicana, consenti 
que vosso velho e dedicado amigo vos i)ondere, nesta hora 
grave, que, entre a dictadura e a sorte da Republica e do 
Rio Grande, não- é licito hesitar. Si a paciência fatigada e 
irritada dos brasileiros alçar-se, em protesto armado, para 
reivindicar as liberdades confiscadas, tenho fé não hesitareis 
assumir unica attitude compatível vnsso passado, vossa glo
ria. Ficae com Rio Grande e sêde o seu galhardo conductor 
na nova cruzada redemptora. Este o meu voto ardente e o 
meu solemne appello, que brev̂ e ratificarei de viv^a-vóz. 
Abraços — Borges de Medeiros.

JL
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Dr. Borges Medeiros — Cachoeira.

Benuncio a gloria para ficar com a '.-oiisciciicia. Nesle 
momento jionlio meii cargo mãos Chefe riovern,. Provisorio. 
Aguardarei meu substituto. A ordem publica em«juauto (>u 
fdr o Jiiícrveutor não será perturbada. Só depois de me nra- 
tarciu. No emtauto não irei contra o Rio Grande do Sul, que 
amo sobre todas as cousas. Cordiaes saudações — Flores 
(ia Cunha.

10-7-32 1 h .

__Gctulio Vargas — Rio.

.‘vnte situação tormentosa acaba me ser croada e para 
manter intactos meus deveres de honra deponho nas suas 
mãos cargo Interventor Federal neste Estado. Manter- 
me-ei no meu posto até empossar meu substituto, j)edindo 
slia.s prom])tas providencias no sentido nomeação deste. 
Cordeal abraço ..- Flores da Cunha.

]0-7_32 — lh,20.

General Flores — Palacio.

De Palacio Gattete, 10-7-32 — lh,35.

Acabo receber noticias forças federaes capital São 
1’aulo rebellaram-se sob commando coronel Figueiredo, oceu- 
pando Telegrapho. Estamos daqui tomando providencias. 
Tudo espero attitude digna, leal, corajosa meu nolu’e amigo 
frente Rio Grande. Abraços affetuosos — Getulio Veergas.
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General Flores.

De Palacio Gatiete — 10-7-32 lh,40.

Tenho sna palavra qne manterá ordem. Não posso 
acceitar renuncia. Ninguém melhor que meu caro amigo 
será fiador honra Riogrande, momenlo' victima traição 
pretendem nos apunhalar pelas costas, num movimento 
nitidamenle reaccionario. Não me entregarei. Tenho ele
mentos para resistir e estou disposto a fazel-o até succum- 
hir como soldado da revolução na defesa dos ideais que nos 
levaram a ella. Abraços ~  Gefylio ]'argas.

Dr. Getulio Vargas — Rio.
Manterei a ordem ou morrerei 

Cunha.

10-7-32 — lh,45.

Abraços — Flores da

tJrgentissimo,

Dr. Getulio Vargas Rio.

Guando acabei receber lelegramma Borges, de Cachoeira, 
respondí :

“ Renuncio á gloria para ficar com a consciência. Nes
te momento, ponho meu cargo mãos chefe governo provisó
rio. Aguardarei meu substituto. A ordem publica, emquanto 
eu fôr o interventor, não será perturbada. So depois de me 
matarem. No emtanto, não irei contra o Rio Grande do 
Sul, que amo sobre todas as cousas. Cordiaes saudações” .

Ate momento transmittia telegramma depondo cargo 
desconhecia movimento irrompido São Paulo. Vejo agora 
miserável trahição fui victima. Estou fórte e manterei or
dem accôrdo General Andrade Neves que, hoje chegado, 
neste momenlo reassume commando Região — Reagiremos. 
Abraços — Flores da Cunha'\

40-7-32 — lh,45.
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Ao Gal. Flores.

P. Gattetc — 10-7-82 — Ih, 30.

Recebemos seguinte de S .Paulo, que nos foi traiismit- 
fido por um collega nosso. E’ o seguinte: “ Acaba de chegar 
uma companhia exercito occupando correios e telegraphos 
com ordem de não ser transmittido telegramma algum bem 
como nada transpirar nem mesmo nosso director, ordem 
commandante região. Espera-se movimento. Ninguém entra 
no prédio. Darei o que posso pois um tenente, ura capitã» 
andam por aqui” . — Depois sumiu. Dr. Oswaldo daqui a 
pouco dirá mais alguma cousa. (Recado do lelegraphista do. 
Paiacio do Gattete).

}>orto Alegre, 26 de Agosto 1932.

Srs. Dr. Sinval Saldanha e Coronel Francisco Flores 
da Cunl a — N. Capital.

Outorgo-vos poderes para vos transporíarcles ao local 
em que se acham, no Municipio de Sta. Maria, o dr. Borges 
de ?iíedeiros e outros proceres da Frente Única, paru a missão 
especial de os concitar a regressarem a esta capital, deante 
da improficuidade de todo esforço, de sua parte, para resis
tirem ás forças do Governo.

Acabo de saber da situação em que se enconiram, a 
f)*eníe de um reduzido grupo, de menos de 30 homens, ao 
que me informara, de Sta. Maria, incapaz de resimnder com 
vantagem á pressão das numerosas tropas fieis ao Governo; 
e cumpro, pois, o dever de procurar evitar as consequências 
dolorosas que adviriam de um choque, nessas desiguaes 
condições.

Desejo sómente que deponham as armas todos quantos 
as tenham tomado contra o Governo, e as entreguem, dissol
vendo-se em paz. Prometto-lhes todas as garantias, plena 
amnistia e a liberdade dos presos politicos detidos nesta 
capital, em outros pontos do Estado e no Rio de Janeiro, 
daqui remettidos. Saudações cordiaes —• Flores da CuiihüH



Pedimos obséquio fazer chegar conhecimento dr. Bor
ges Medeiros e seus companheiros seguinte íelegramma rece- 
])ido Interventor ante-hontem: “ Golonia mineira S. Paulo^ 
inlermedio presidente Olegario Maciel e devidamente autori- 
..ada rebeldes, consultou sobre condições, declarando recojilie- 
cei* meu go^■erno. Respondi formulaiiflo mesmas condiçõe» 
já apresentadas Mauricio. Getulio Vargas” .

Governo Estado renova offerecimeiito garantias, inclusi
ve lornecimento avião conduzir-vos e companheiros quize- 
1 em acompanhar-vos até porto Santos. Interventor acaba 
fransmittir ordens forças governo estão nessa região perma
neçam ojide se acharem, evitando ataque vosso grupo. Abra
ços affectuosos — Chico Flores, Sinval Saldanha 

29-8-32.

Ih-geide.

Capitão Ruhim — São Sepé,

Deveis recolher todos piquetes a essa villa cessando qual
quer perseguição contra grupo Lusardo, Pilla e demais com
panheiros. Levae urgente a Percival Brenner telegramma di- 
ijgido por dr. Sinval e coronel Chico Flores. Avisae resulta
do. Saudações — Flores da Cunha.

Dr. Pedro Toledo — Chefe Governo São Paulo,

Appello vossos sentimentos cliristãos e patrióticos sen
tido procurardes juntaraente com vossos illustres compa
nheiros general Isidoro Lopes e dr. IMorato formula con-
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veuientc que permitta prompta cessação hostilidades entre 
nobre Estado São Paulo e Governo Provisorio que, estou cer- 
(o, offerecerá a melhor vontade. Inimigos Brasil espreitam 
oceasião para arrastál-o á completa anarchia. Povo rio- 
grandense deseja immediata reconstitucionalização paiz. Se
ria enorme desgraça si sangue fraterno de novo- viesse tingir 
o solo pátrio c impedisse advento rcgimen legal. A nação 
exige a paz entre todos os seus gloriosos filhos. Quem con
tribue para a manutenção ou restabelecimento da tranquil- 
lidade publica torna-se benemerito da nossa amada Patria. 
Atíenciosas saudações — Arcebispo de Porto Alegre.

Via Western.

Dr. Getulio Vargas — Chefe Governo Provisorio — Rio.

Na situação especial e angustiosa em que se acha o 
nosso amado Rio Grande onerado enormes responsabilidades 
perante nação, rogo Vossa Excellencia offcrecer a São Paulo 
urgentemente formula acceitavel para solucionar prom})ta- 
mente esse gravíssimo problema não só de caracter local 
mas nacional.

Sejam feitas razoaveis concessões mutuas, a volta imme
diata do paiz ao regimen constitucional é uma necessidade 
pi*emente. Está claro luta fratricida ha do terminar mais 
cedo mais tarde pela reconciliação partes litigiosas. E’ pre
ciso, portanto, impedil-a. Não se deve perinittir autophagia da 
nação nem que a morte enlute milhares do familias brasilei
ras. Emquanto ]\ossos patricios gemem soh o peso formi
dável das armas, soffre todo o paiz. Terriveis serão as conse
quências de uma nova guerra civil. Os inimigos occultos do 
Brasil i)rocurarão triumphar. Confio no alto critério e clari
vidência de Vossa Excellencia na certeza de poder ainda im- 
])edir essa desgraça e achar uma solução christã e patriótica 
para a delicadissima questão. Attenciosas saudações — Arce
bispo de Porto Alegre.









o GENERAL FLORES DA C l NBA AO RIO GRANDE DO SLL

“Nas aimas mais affeitas a enthesowar o desprezo da 
injustiça, ha crises de indignação que varrem violentamente 
us maiores reservas de indifferença’\

(Ruy ]3arbosa — Finanças e Politica)

Gessada a Incta fratricida, cujas dei)lcraveis consequen- 
€ias confrangeram lodo o paiz, quero dirigir-me aos meus 
conterrâneos e á nação, com a franqueza e lealdade de que 
sempre usei.

Não é a minlia defeza, nem uma aceusação áquelles do 
quem divergi. Atacado e censurado injustamente, em um 
momento de profunda confusão em todos os espiritos, guar
dei e guardarei no intimo de minha consciência a tranquil- 
la certeza de ter agido de accôrdo com a dignidade pessoal 
e do cargo que oceupo, em defeza dos interesses collectivos 
que me estavam confiados.

A todos os que tomámos parte nos dolorosos episodios 
que acabam de encerrar-se, o futuro julgará, quando o ar
refecimento das paixões permittir um veredictum imparcial 
e definitivo.

Gumpre-me, porém, dar publico depoimento sobre fa
ctos e circumstancias que devem informar o juizo soberano 
da nação, em relação aos acontecimentos que tão gravemen
te affectaram a sua vida material e espiritual.

Dentre as questões que difficultaram a obra politica dc 
Governo Provisorio, sem duvida o denominado “ caso de S. 
Paulo” avultou, pela delicadeza c complexidade dos inte
resses em conflicto. O Rio Grande, pela voz de seus partidos 
e do seu Governo, esteve sempre ao lado das aspirações do
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povo paulista. Innuiiiei‘as vezes, em meu nome e no da 
Frente Unica, fiz sentir ao Chefe do Governo Provisorio a 
necessidade de dar ao caso de S. Paulo uma solução con- 
íorme aos desejos do povo daquelle grande Estado. Foi 
para alli mandado um interventor civil e paulista e, quando 
as forças politicas de S. Paulo organizaram uma adminis
tração correspondente aos seus sentimentos autonomistas, 
foi ainda o Interventor no Rio Grande, em telegramnia divul
gado ]>ela imprensa, quem offereceu ao Chefe do Governo 
todo o apoio moral e material, porventura preciso, para 
manter a solução politica, que o povo daquelle Estado plei
teara tão ardentemente.

Satisfeitas, assim, todas as aspirações de S. Paulo, res
peitadas e prestigiadas as suas autoridades pelo Governo 
Provisorio, íaz-se evidente que não mais subsistiam, contra 
este, motivos de lueta e de opposição, e que todos deveriam 
concorrer sinceramente para o restabelecimento da tran- 
quillidade c da paz, necessárias para levar a bom termo a 
formidável tarefa da reconstrucção nacional.

Foi 0 que, em dado momento, empreenderam as Fren
tes Unidas de Minas, S. Paulo e Rio Grande, procurando 
uma fórmula de levar a sua collaboração effectiva ao Go
verno, prestigiando-o e fortalecendo-o, por meio de um mi
nistério dc concentração nacional, que lhe facilitasse a 
acção administrativa e o restabelecimento da ordem cons
titucional.

Dessa missão foi incumbido o sr. João Neves da Fon
toura, que, como representante das forças politicas de Mi
nas, S. Paulo e Rio Grande, teve vários entendimentos com 
o Chefe do Governo, ficando estabelecidos, entre outros, es
tes pontos essenciaes: o Ministério da Justiça seria oceu- 
pado por um representante da Frante Unica Riograndense, 
que orientaria a politica do Governo e promoveria a cons- 
titucionalização, no mais breve prazo possivel; as Frentes 
Unidas de Minas e S. Paulo indicariam representantes seus 
para os Ministérios da Educação e Agricultura; o Ministério 
da Guerra seria oceupado por um general completamente 
alheio a qualquer facção; a Ghefatura de Policia do Distri-

ms;

tlè:
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cto Federal seria occupada por um magistrado, escolhido 
pelo Ministro da Justiça.

Essa fórmula de collaboração das Frentes Unidas e con
ciliação na politica nacional foi transmittida aos chefes da 
Frente Unica Riograndense, que na ultima reunião de Ca
choeira a approvaram, fazendo ainda algumas exigências, 
ás quaes o sr. Gelulio Vargas acquiesceu.

Parecia, assim, conjurada a grave crise politica que du
rante tantos mezes desassocegára o j)aiz, entravando-llie a 
vida cconomica e perturbando a acção do Governo.

A designação, porém, do substituto do general Leite de 
Castro causou o rompimento das negociações, que tao feliz
mente se ultimavam. A Frente Unica Riograndense julgou 
0 novo titular da Guerra pessoa ligada á corrente extre
mista, e, em nota fornecida á imprensa, declarou insubsis
tentes as combinações realizadas.

Essa resolução — precipitada e injusta, pois o novo mi
nistro dentro em breve demonstrou, i)or actos inequivocos, 
a elevada e imparcial orientação que se traçara — vciu re
produzir, já agora aggravada pela irritação e descontenta
mento da opinião publica, a crise politica que todos ancia- 
vam ver solucionada.

Tudo fiz para evitar que assim se annullassem os es
forços empregados para uma reconciliação geral da familia 
brasileira, comprehendendo, por indicios inequivocos, que 
desgraçadamente os sentimentos pessoaes e as considera
ções de ordem secundaria começavam a influir nas delibe
rações de tão alta gravidade.

Dias depois, ainda me dirigi ao sr. Raul Pilla, no sen
tido de se fazer uma ultima tentativa para transpor o “ im
passe” creado. Propuz-lhe que a Frente Unica Riogranden
se indicasse o sr. João Neves da Fontoura para o Ministério 
da Justiça, com o programma de constitucionalizar em bre
ve prazo 0 paiz.

Não foi possivel um desfecho util para essa derradeira 
tentativa. De facto, uma reconciliação da Frente Unica com 
o Governo Provisorio não estava mais nas cogitações de
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seus ‘’ leaders” , que comeoavam a articular elementos para 
a revolução.

Emquanto eu fazia sinceros, constantes e desinteressa
dos esforços para vêr harmonizadas todas as correntes e 
preservada a ordem publica do Paiz, já tão sacrificada, os 
politicos de S. Paulo entravam em entendimento com os do 
Rio Grande e preparavam a insurreição. Sobre cila não fui 
ouvido, não assumi compromissos nem dei conselhos.

Enviado pela Frente Unica Paulista, veiu occultamente 
a esta capital o sr. dr. Gelidonio Filho, que combinou com 
os srs. Raul Pilla, Lindolpho Collor e Raptista Luzardo o 
plano revolucionário. Sómente após o seu regresso, tive 
conhecimento, por terceiros, da missão desse representante 
paulista, com o qual nem mesmo o sr. Borges de Medeiros 
teve occasiãü de encontrar-se. Em nome do chefe republi
cano ,ausente desta capital, e sem que eu tivesse o menor 
conhecimento do que se passava, os srs. Raul Pilla, Linr 
dolpho Collor e Raptista Luzardo hypothecaram a S. Paulo 
o apoio dos partidos e do Governo do Rio Grande, para a 
rehellião que ia explodir.

Após o rompimento das negociações, em junho, os que 
architectaram a conjuração não me alludiram a ella, antes 
de mim a occultaram cuidadosamente, certos de que eu a 
reprovaria e combatería. Asseguraram aos rebeldes paulis
tas um concurso que não dependia sómente dos partidos, 
mas principalmente do Governo riograndense e, sabendo ser 
eu infenso a um movimento armado, depois de tudo que o 
Governo Provisorio cedêra, apparentavam esperar que eu, 
á ultima hora, adherisse a uma revolução que não tinha por 
si a lazao de um derradeiro e desesperado recurso, unica 
que justificaria a responsabilidade de ensanguentar e arrui
nar financeiramente o paiz.

 ̂ O Godigo Eleitoral, ainda na gestão do illustre sr. Mau
rício Cardoso, fôra decretado; fixada a data das eleições 
geraes para 3 de maio de 1933; creados os Tribimaes Elei- 
toraes, nomeados os seus membros e praticados outros actos 
necessários á execução do alistamento. Não era admissível 
que, onze mezes antes da data das eleições, e depois dos
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actos soleniies i)raUcados pelo Governo para o alistamen
to, se deflagrasse iima revolução, com todos os sens hor
rores, sob o pretexto do quo essas eleições não sc realiza
riam .

Aos quo preparavam o movimento sedicioso, o meu 
pensamento era bem conhecido. Tendo o Chefe do Governo 
indagado se, ante o rompimento das negociações, eu man
teria a ordem no Estado, respondi-lhe que sim, principal- 
mente se 0 Governo continuasse a praticar os actos neces
sários para a reconstitucionalização. O meu telegramma de 
resposta foi assignado por todos os membros do Governo 
e delle tiveram conhecimento os chefes e “ leaders” da Fren
te Unica.

Minha attitude, j)ois, era bem clara. Os que conspira
ram não podiam ter duvidas sobre ella, e tanto não as ti
nham que 0 occulíaram de mim e de meus amigos, sup- 
pondo, injuriosamente, que eu fosse capaz de trahir o Go
verno de que era delegado, abandonando o cargo depois de 
deflagrada a revolução.

Não desejo evocar para mim a prioridade, que talvez 
me caiba, de haver agitado a campanha pela prompta cons- 
titucionalização do j)aiz. Ileclamel-a, cm discursos e em de
clarações á imprensa, reiteradamente, em termos claros, pe
remptórios, decisivos. Sempre entendi, e entendo ainda, que 
o Governo Provisorio tinha o dever de promovel-a, o mais 
rápido que lhe fosse possivel.

Desenvolvia eu os maiores esforços nesse sentido quan
do, em uma das minhas viagens ao Irapuasinho, commen- 
tou-se com o illustre dr. Borges de Medeiros a possibilidade 
de obtermos do Governo Provisorio a satisfação do justo e 
ardente anseio commum.

Por essa oceasião já se faziam sentir os primeiros es
tremecimentos revolucionários; e não faltava quem affir
masse que o venerando chefe republicano fizera seguir pa
ra Minas e para S. Paulo um emissário seu, com o fim, en
tre outros, de proceder á articulação de elementos que pu
dessem trazer efficiencia a um movimento armado. Discu
tiu-se 0 assumpto, declarando o dr. Borges de Medeiros
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que, de facto, enviára áquelles Estados um emissário poli
tico, não, porém, com autorização naquelle sentido.

Reaffirmei nesse instante o meu pensamento, j<á ante
riormente revelado. Declarei que não me parecia difficií 
encontrar uma fórmula conciliatória para, harmonisando a 
politica do Estado com a federal, tomarmos o rumo da Cons
tituinte .

S. Excia. não participava do mesmo optimismo. Erisou- 
me, antes, a sua descrença. E eu tive, então, opportimida- 
de de dizer: “ Estou conv^encido da possibilidade de se che
gar a uma solução harmonica, de que sou partidário. Si, en
tretanto, as cousas se encaminharem para uma solução de 
violência, nesse caso, mesmo contra a minha vontade, cor
rerei a sorte de v. excia., do meu partido e do meu Estado. 
Mas, os seus amigos não hão de querer, seguramente, fazer 
de mim um homem degradado, um homem sem honra. Não 
exigirão, por certo, que eu, no exercicio das minhas fnnc- 
ções de Interventor, de delegado da confiança do sr. Getu- 
Mo Vargas, vá abandonal-o na hora em que estiverem ati
rando nelle. Seria isso uma deslealdade, uma covardia, de 
que não julgo capaz nenhum dos meus patricios.”

Veremos, adeante, como e quando tive conhecimento da 
revolução paulista.

As minhas ultimas viagens á Capital Federal robuste
ceram no meu espirito a convicção de que não estava lon
ge a fórmula conciliatória.

Quando o sr. João Neves da Fontoura, como represen
tante autorizado das “ Frentes-ünidas” , negociava com o 
Chefe do Governo Provisorio a formação de um ministério 
de concentração nacional, o sr. Getulio Vargas offereceu-me 
a pasta da Justiça, afim de que, dalli, fosse eu dirigir os tra
balhos necessários para a restituição do paiz á normalida
de constitucional. Dei meu assentimento ao convite, fazen
do-o, porém, depender, para ser definitivo, das seguintes 
condições: l.°) approvação dos partidos rio-grandenses; 2.®) 
substituição do Ministro da Guerra; 3.°) nomeação para a 
Chefatura de Policia do Districto Federal de um magistrado

t o .
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e pessoa de al)soIiita confiança do futuro ministro da Jus
tiça.

Regressando, em fins de junho, a este Estado, vi cpie 
as direcções dos partidos rio-grandenses davam por finda 
a representação do sr. João Neves da Fontoura, üm incon- 
tido espirito de violência conturbava o animo do grupo que 
mais vivamente liostilisava a politica dictatorial. O pretex
to para a cessação dos entendimentos com o Governo Provi- 
sorio fôra a escolha do actual titular da Guerra. Aponta
vam-no como um partidário do “ tenentismo” , nome sem 
credenciaes correspondentes ás altas responsabilidades do 
cargo.

Não preciso accentuar a precipitação e a injustiça do 
conceito assim formado, tão flagrantes que a evidencia do 
pretexto surge, inilliidivel.

O general Espirito Santo, feito ministro, dirigiu ao 
Exercito um vehemente appello, nobre pagina de civismo 
militar, onde transparecia a severa e equilibrada orientação 
que não mais abandonou. Além disso, a escolha dos gene- 
raes A^asconcellos e João Gomes, para o commando das re
giões militares de S. Paulo e do Rio Grande do Sul, e o fa
cto de fazer chefe do seu proprio gabinete ao chefe do Es
tado Maior do ex-commandante da 1.“ Região Militar, não 
deixavam duvidas quanto ao salutar critério que o inspi
rava .

Mas, a Frente Unica Riograndense já a nada disso que
ria attender. O essencial era cortar as amarras que a pren
diam á dictadura, afim de que só uma solução subsistisse 
— a da revolução !

O proprio sr. João Neves da Fontoura estava longe de 
esperar a deliberação com que foi surprehendido. Na mes
ma data em que o sr. general Leite de Castro viu acceito o 
seu pedido de demissão, o illustre “ leader” gaucho, em car
ta que me dirigiu e de que foi portador o dr. João Carlos 
Machado, tão convencido estava da possibilidade de accordo 
com o Governo Provisorio, que não vacillou em suggerir- 
me alvitres para o bom exito das actividades que eu viesse 
a exercer como ministro da Justiça.
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A coiiS])irução foi, soube-o depois, iiuni crescendo ver
tiginoso, fugindo, entretanto, os primeiros responsáveis a 
qualquer entendimento commigo, nesse sentido. A minha 
afflicção, a minha amargura, presentindo a marcha dos 
acontecimentos, augmcntavam dia a dia, deixando-me pre
ver catastrophes tremendas.

Ao 1er conhecimento da reforma administrativa do ge
neral Bertholdo Klinger, e ante os rumores que se avolu
mavam, prenunciando a guerra, pedi a meu irmão, o coro
nel Francisco Flores da Gunha, que tosse ao dr. Borges de 
Medeiros dizer-lhe que a reforma do general Klinger 
facilmente [)rovocaria abalos em Matto Grosso, em 
S. Paulo e mesmo aqui. Pedi-lhe que tosse, sem tardança, 
procurar o chefe do partido republicíino, scientificando-o 
das graves occorrencias do momento. E que o prevenisse 
da minha reacção, no caso de ser eu avisado “ em cima do 
laço” .

No dia 9 de julho, ás 21 horas, mais ou menos, por um 
chamado do telegrajího, estação do Catteíe, recebi uma com- 
municação do dr. Pedro de Toledo, em resposta a unia in- 
terpellação minha, informando-me de que “ corriam boatos 
alarmantes, mas que tudo estava em ordem” . Aos primei
ros minutos do dia 10, recebia eu telegramma do dr. Bor
ges de Medeiros, pedindo-me para dirigir o Rio Grande, no 
novo movimento armado !

Pouco depois, quando eu descia para o télégraphe do 
Palacio, afim de responder a esse telegramma, nos termos 
adeante publicados e remetter outro ao dr. Getulio Vargas, 
renunciando ao meu cargo, chegava communicação — do 
telegraphista do Palacio do Gattete — amiunciando o le
vante em S. Paido e a occupação do edificio dos Correios e 
Telegraphos.

O telegramma do dr. Borges de Medeiros veiu redigido 
nos seguintes termos:

“ General Flores da Cunha. P. Alegre. 
Evocando nossos compromissos honra, vosso 

• incomparável civismo, edificante fidelidade
republicana, consenti que vosso velho e de-

,'7l
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dicíido amigo vos pondere, nesta hora grave, 
que entre a Dictadiira c a sorte da Republica 
e do Rio Grande, não c licito hesitar. Si a 
])aciencia fatigada e irritada dos Rrasileiros 
alçar-se, em protesto armado, para reivindi
car as liberdades confiscadas, tenho fé não 
hesilareis assumii* nnien altitude compatí
vel vosso passado c vossa gloria. Ficae 
com o Rio Grande e sede o seu galhardo con
ductor na nova cruzada redempíora. Este 
c o meu voto ardente e o meu sotenne ap
pelle, ((ue breve ratificarei do viva voz. Abra
ços” . (A.) IJovfjes de Medciro:-t.

Eu não podia hesitar ! Era um suicidio morad o que se 
exigia de mim.

Foi a seguinte a minha resposta:
"IP’. Rorges de Medeiros — lírgentissi- 

mo — Cachoeira. — Renuncio á gloria pa
ra ficar com a consciência. Neste momento, 
ponho meu cargo mãos chefe governo pro- 
visorio. -Vguardarei meu substituto. A or
dem publica, eimpianto eu lor o Interven
tor, não será perturbada. Só dc|>ois de me 
matarem. No emtanto, não irei contra o Rio 
Gi’ande do Sul, (|ue amo sobre todas as cou
sas” . (A.) Flores da Ciniha.

Ao Sr. Getulio N'argas, no mesmo momento, assim me 
dirigi :

“ Dr. Getulio Vargas — th-gentissimo — 
Rio. — Ante situação tormentosa acaba me 
sei‘ creada c para manter intactos meus de
veres de honra, deponho nas suas mãos 
cargo Interventor Federal neste Estado. Man
ter-me-ei no meu posto até empossar meu 
substituto, ])edindo suas promptas providen
cias no sentido nomeação deste. Cordeal 
abraço.” (A.) Flores da Cunha.
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Observem os liomens altivos, bravos e leaes da minlia 
terra a angustiosa situação que se creára para mim. Como 
poderia eu, uaquella liora tragica, commetler a ignominia 
de uma trabição aflrontosa para o caracter de qualquer 
bomem digno ?

Aquelles momentos, de vivo soffrimento e de tumulto 
])ara o meu espirito, foram também de rapida analyse dos 
anteiãores acontecimentos.

Nunca creei, ou jjreíendi crear difficuldades a quem 
quer que fosse. Ouando tentei deixar a interventoria do 
Hio Grande do Sul, justamente desolado pelo entrechoque 
de odios e de rancores que eu sentia, cre])itantes, estimu
lando uma campanha de oxterminio contra o Governo Pro- 
visorio — f)or (pie me impediram de o fazer, negando-me 
o direito de volver á humildade da minha vida de campo, 
longe dos egoismos avassaladores e das ambições insatis
feitas e ])erlurbadoras ? Por que só depois da eclosão do 
movimento a mim se dirigiram ?

Guando concordei em assumir as graves responsabili
dades da pasta da Justiça, afim de jogar a minha vida na 
campanha constitucionalista, da mesma fórma vetaram os 
partidos rio-grandenses a minha retirada daqui, chegando, 
na conferencia de Cachoeira, os eminentes srs. Assis Brasil e 
Borges de Medeiros, á declaração do })rimeiro de que eu era 
“ o mais capaz, no momento, de governar o Rio Grande Sul” , 
do segundo, de que eu “ era, no momento, o imico capaz de 
goverjial-o” .

Frustrando ambas essas tentativas, um clamor commo- 
vente e que deveria attingir em cheio o meu coração, se 
elevou, em todas as direcções dó Rio Grande do Sul.

I>iz-me a consciência que só mesmo a limpida lealdade, 
a invariável sinceridade do meu j)ensamento e das minhas 
attitudes, ])oderiam despertar a confiança que inspiraram 
aquellas solicitações. A um homem capaz de trahições, que 
deformariam horrivelmente a belleza moral das mais expres
sivas tradições rio-grandenses, nunca haveria de prestigiar 
esse povo galhardo e austero no julgamento dos cidadãos 
que se movem com grandes responsabilidades publicas.
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Desde o momento em que se deliberou entregar-me o go
verno do Estado, e após a rcluctancia em que fui vencido, 
procurei agir com o mais decidido espirito de lealdade. E’ 
notoria, mesmo, a condição por, mim estabelecida, áquella 
é])oca, segundo a qual fiz saber, por um amigo commum, 
que para tal fim viajou expressamente, ao Irapuasinho, que 
só acceitaria o cargo de interventor no RiO' Grande do Sul 
desde que o sr. dr. Rorges de Medeiros se compromettesse a 
continuar na direcção effectiva da politica republicana e a 
não me faltar com os conselhos da sua experienciu, para a 
administração do Estado.

Esses sentimentos e esse procedimento não variaram, em 
circumstancia alguma posterior. Foi para mim ponto de hon
ra governar com o maior respeito pelo mandato que mo foi 
conferido, como pelos interesses da gente o da. terra rio- 
grandense. De que attingi esse “ desideratum” diz com elo
quência a affirmação, tantas vezes repetida, de que eu não 
fui apenas um interventor, mas um mandatario autorizado 
do Rio Grande do Sul.

Reagi contra a desordem, porque tam])em essa attitude eu 
a sentia compreliendida naquelle mandato tácito. Evitei o 
sacrificio de miriades de vidas e preservei o Estado de um 
grave collapso ecoiiomico.

A rebellião ])aulisla não encontra fundamento bislorico, 
social ou politico que a justifique. Fóra das ambições e dos 
egoismos, dos desgostos e dos odios, por muito tempo recal
cados e que a deflagraram, nada mais apparoce como fonte 
de inspiração para o doloroso e sangrento desvario.

S. Paulo, na defesa de cujos sagrados interesses sem
pre estive, constituira, num golpe de força, o governo que 
bem entendera; e, formado esse, fui também dos primeiros a 
tudo envidar para que permanecesse integral e victorioso e 
acatado pelo poder federal. A revolução não reflectia, assim, 
interesse do Estado, aspirações do seu povo, imperativos da 
sua economia. Não passava de habil e intelligente manobra 
da politicagem inescrupulosa, exaltando sentimentos respei
táveis das populações laboriosas e tomadas de surpreza na



— 72 —

vertigem de intrigas com que, tiimultuariamente, as en
volveram .

A minha attitude, demais, não foi producto exclusivo de 
deliberações tomadas isoladamente.

Todos estarão lembrados do telegramma que dirigi ao 
Cbeíe do Governo Provisorio, em 27 de junho proximo pas
sado. E’ um documento redigido em termos concludentes e 
encerra graves compromissos. Antes de expedil-o, reuni os 
meus Secretários de Estado e outros altos funcionários, e 
nelle firmaram a sua conformidade os drs. Sinval Saldanha, 
Antunes Maciel e Francisco Rodolpho Simch, desembargador 
Florencio de Abreu, então chefe de Policia, coronel Claudi- 
iio .Nunes Pereira, então commandante geral da Brigada Mili
tar, dr. Joaquim Mauricio Cardoso, coronel Francisco Flores 
da Cunha, major Alberto Bins e dr. Augusto Pestana.

Foron estes os seus termos:
Observe-se a calligraphia do documento, que este foi 

escripto do proprio punho do dr. Sinval Saldanha, então 
Secretario do Interior).

“ ])r. Getulio Vargas — Bio. — Em res
posta íelegramma V. Exc., cal)e-me informar 
assegurarei manutenção ordem neste Estado, 
especialmente se, conforme declara, está dis- 
I)osto constitucionalizar paiz. Pondero ha 
maior conveniência Governo Provisorio pra
tique j;í actos nesse sentido, como nomeação 
commissão encarregada projecto constituição, 
remessa ütulos nomeação membros tribunal 
eleitoral, determinação vinda immediata fun
cionários e remessa material eleitoral, etc. 
Essas providencias viriam atténuai*, em parte, 
serias consequências aqui oceorrerão virtude 
rompimento negociações.

Abraços cordeaes.
Flores da Cunha

s Trata-se, como se vê, de um sério compromisso. As 
providencias tomadas pelo Governo Provisorio, no sentido de
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dar execução ás disposições do Codigo Eleitoral, foram va
rias e notorias, collocando os signatários do telegramma 
na obrigação de tudo envidar para que a ordem não fosse 
alterada.

Accusam-me de ter chegado, num determinado momen
to, a tomar medidas de caracter militar, pretendendo vêr 
ahi os primeiros passos da revolução que ensanguenta o paiz.

Nunca me esquivei á responsabilidade dos meus actos. 
E agora menos que nunca. De facto, distribui armas pelo 
Estado, cerca do ires mil, mas quando temia que não fosse 
dado a S. Paulo o governo civil, reclamado por elle c cons
tituído depois, num impeto irresistível da vontade popular.

Fiz mais. Prevendo congestionamenlos futuros na rêde 
da Viação Ferrea, fiz construir onze desvios, na linha da 
Serra, e é prova disso a carta que transcrevo, do sr. dr. 
director geral da Viação Ferrea:

“ Porto Alegre, 30 de Setembro de 1932.
•— Exmo-. Sr. General José Antonio Flores 
da Cunha, M. D. Interventor Federal neste 
Estado. N/Gapital. — Em virtude de solici
tação verbal de V. Exa., informo que. ef- 
fectivamente, no poriodo de dezembro de 1931 
a março do corrente anuo, foram construí
dos, por ordem de V. Exa., II desvios de 
cruzamento na linha da Serra. Saudações at- 
tenciosas. (Ass.) Fernando Pereira, Director 
Geral” .

S. Paulo não teve, como se vê, mais ardente ̂ zelador da 
sua autonomia do que eu. Assim como tudo fiz para que 
lhe fosse dado um governo civil e paulista, de aceordo com 
as suas legitimas aspirações, organizado este, como o secre
tariado que reflectia a média das aspirações populares, apres
tei-me para, até de armas na mão, cooperar para a defesa 
desse governo.

No instante em que circulavam rumores de que a or
dem seria perturbada em S. Paulo, com a intenção de pôr
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abaixo o seu governo, não hesitei em comniunicar-me com 
o seu interventor, indagando-lhe do que lá occorria.

Tem-se alludido, por ahi, a um compromisso meu, de
corrente das possiveis demissões, mezes atraz, dos Srs. Gene
ral Francisco Ramos de Andrade Neves, do commando da
3.* Região Militar, e do General Bertholdo Klinger, então 
chefe da circumscripção militar com séde em Matto Grosso. 
De facto, acceilei como “ casus-belli” , para o Rio Grande, 
qualquer dessas demissões. Pela conservação do valoroso e 
illustre general Andrade Neves, puz na balança a minha si
tuação politica; c foi, para mim, para os seus camaradas 
de classe e para o Rio Grande do Sul, causa de viva satis
fação o seu regresso ao cominando da 3.“ Região Militar.

Quanto ao general Bertholdo Klinger, o ponto de vista 
em que me colloquei foi anterior ao officio em que esse offi
cial superior se dirigiu ao ministro da Guerra, em termos 
que modificavam profundamente a situação anterior.

Eis 0 officio:
“ Sr. General: A nomeação de v. exa., 

neste momento nacional, para gestor dos ne
gócios do Estado do Departamento do Exer
cito, desaponta por vários motivos, cada qual 
mais relevante, conforme lealmente passo a 

: expor :
; ■ 1.“ — Neste momento nacional, repito,

em que a nação, notadamente o seu Exercito, 
espera actos governamentaes claros, rectos e 
firmes, que, para melhor, traduzissem as escu- 
rezas, sinuosidades e frouxidões com que o 
governo tem enunciado e concretizado os 
seus propositos —  eis que surge essa no
meação .

O antecessor de v. exa. foi afastado, afi
nal, ao clamor suscitado pelo papel a que, 
desconhecedor do pessoal do Exercito e ultra- 
ambicioso, se prestava, sanccionando todos os 
assaltos á disciplina interna e externa, ao 
sabor dos caprichos dum punhado de extre-

í-i'



mistas cada vez mais desvairados ante a re
pulsa ambiente. V. Exa. tem justamente 
por principal titulo para substituir semelhan
te ministro, sem escurecer os que poderia ter 
numa situação normal — o de vir apresen
tar-se presumivelmente, melhor ainda, ao 
mesmo papel. Toda a gente está vendo que 
íoi fiador disso o- filho de v. exa., capitão 
Dulcidio, extremista rubro de hora.

2. ® — O Exercito desejaria saber se o seu 
ministro resistiria a uma inspecção de saude, 
dado 0 alquebramento total que. os annos 
produzem, que, é de suppor, já ha 9 annos 
passados, o levou a passar espontaneamente 
para a reserva. E s(3meníe “ mens sana” .

3. " — V. exa., que, assim, não póde in
fundir confiança do ponto de vista de sua 
necessária inteira posse de aptidão physica, 
também só inspira fundadas apprehensões 
sob o aspecto geral, pois que foi um dos 
signatários e até passa por insj)irador da fa
mosa nota circular duma commissão de syn- 
dicos nomeada, nos primeiros dias da revo
lução dominante, nota que convidava os of- 
ficaes á delação de seus camaradas.

4. “ — V. exa. está ha longos annos 
afastado do serviço activo, como já lembrei, 
e nelle não attingiu ao generalato nem fez 
curso de Estado-Maior, de modo que jamais 
teve a responsabilidade e necessidade de co
gitações de caracter de conjuncto sobre pro^ 
iDlemas do Exercito, mórmente em seu entre
laçamento com os demais problemas nacio- 
naes. Assim, a sua nomeação nada mais é 
que a reedição, ha treze annos passados, da- 
quella celebre invenção do ministro civil nas 
pastas militares, coisa para a qual até hoje
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0 Exercito não tem a sua organização ada
ptada.

Em particular, v. exa. está alheio a toda 
a evolução associada á presença da M. M. 
franceza entre nós.

Um civil ou um militar, que de militar 
apenas tem a lembrança e a pensão, eml)ora 
esta já de bastante tempo majorada graças a 
um estranho chamado á actividade, seme
lhante detentor da pasta será, apenas, minis
tro na apparencia; o prestigio da autoridade^ 
a disciplina soffrem fundo damno ante a 
evidencia que seus logares tenentes do ga
binete é que vão dirigir os coronéis e os ge- • 
neraes chefes dos serviços, comimuidantes 
das grandes unidades.

5.® .. - Esse mesmo prestigio da aulori-
dade, inclusive a do- governo, essa mesma 
disciplina sabem risiveis, senão deploravel- 
nierde claudicantes, deante da revelação sur- 
prchendente de que o governo não tem um 
general para ministro da Guerra, governo 
que, entretanto, discricionariamente, elimi
nou do serviço um rol de generaes e fez uma 
porção de generaes novos.

Nem dentre os que escaparam á grossa 
faxina, nem dentre os fal:>ricados pela revo
lução, um não sc salva para dizer no Exer
cito, a instituição mais combalida pela revo
lução dominante, a palavra da revolução na
cional. Saude e Fraternidade” . (A.) Ber- 
Iholdo Klinger.

Como subordinar a minha attitule e a situação do meu 
Estado c da Republica ao tresloucamento de um militar que 
devera ser, antes de tudo, cioso da disciplina e do respeito 
á hierarchia ?
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Como me julgar preso, unilateralmeiite, a todos os 
desatinos que elle pudesse commetter e quo, de facto, tão 
levianamente commetteu ?

Desse momento em deante poderia eu retomar a minha 
liberdade do acção e, com razões ainda melhores, quando o 
general Klinger, inesperadamento, se levantou em armas 
oontra a autoridade do Governo Federal, solidário com a re
volução paulista, que ninguém, nem facto algum justifica.

Chego ao termo desta explicação do meu procedimento, 
dada lealmente, com a mais limpida serenidade, aos meus 
dignos patricios.

Devo, e Deus sabe com que amargura o faço, aceres- 
centar algumas palavras sobre a attitude tomada pelo vene
rando republicano dr. 13orges de Medeiros.

Neste drama doloroso foi, talvez, esse, o incidente que 
mais fundamente me feriu. Na defesa do seu nome, do seu 
governo, do seu prestigio e do nosso glorioso' partido, corri 
todos os riscos e nunca olhei sacrificios. Fiz da sua causa a 
minlia causa, com extremos de quem pratica um culto reli
gioso. Em 1923, quando os que foram agora seus compa- 
iieiros contra mim, preconisaram a sua morte, sahi a cam
po por elle e pela sua autoridade, e só á Providencia devo 

ter sahido com vida das asperas refregas. Não conheci 
fadigas, nem vacillações, nem perigos. Nem o corpo de 
um bravo e querido irmão, cahidO’ na ponte de Ibirapui- 
tan, deteve, por um momento siquer, o cumprimento do 
meu dever.

Deagi, de coração apertado, contra a tentativa do grande 
■cidadão, a quem, neste transe amargo, cerquei de todos os 
desvellos, devidos á sua alta e illustre personalidade.

Tendo podido desde logo, esmagar o insignificante gru
po rebelde que em torno delle se formára, por quatro vezes 
fiz recuar as minhas forças, afim de poupal-o ao risco e ao 
dissabor de um desastre que, por ultimo, se tornou ine
vitável.
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Para preservar a oi’dem pul)lica, vi-me na contingên
cia de destituir autoridades do Partido Libertador. A todas  ̂
porém, substitui por cidadãos dessa mesma corrente politica.

Fui, possivelmente, o primeiro em jDropugnar a confra
ternização dos rio-grandenses. Não fôra a benignidade dos 
meus gestos, em 1923 e depois, e a Frente Unica nunca teria 
sido possivel.

Ainda agora, não serei eu que tente destruil-a. A ou
trem, que não a mim, fique a tarefa nefasta de desunir os 
nossos patricios.

Essa é a verdade dos factos.
Entrego aos meus concidadãos o julgamento da minha 

attitude, só inspirada pela lealdade, o bem publico e o amor 
á minha terra.

Porto Alegre, 30 de setembro de 1932.

Flores da Cunha.







AO lUO GKAXDE 1)0 SUL E A’ XAÇAO

A liora grave qiie atravessamos obriga-nos a 1‘alar com 
a possivei franqueza ao Rio Grande e á Nação. Terra da 
iealdade e do desassombro, não pereçam nas nossas mãos os 
apanagios mais puros da nossa gente.

A frente imica riograndense, isto é, os partidos Repu
blicano e Libertador têm compromissos de honra com os re
volucionários constitucionalistas de S. Paulo. Negá-los, ou 
mesmo silenciá-los equivaleria a um crime de traição que 
não enodoaria apenas os nossos nomes, mas humilharia pe
rante a Nação o bom nome do Rio Grande, amontoaria so
bre nós 0 desprezo dos contemporâneos e sobre nós desen
cadearia as maldições do futuro. Cáia o Rio Grande si hou
ver de cair, porém cáia de pé. Onde o riograndense, só por 
estar animado de pontos do vista contrários aos nossos, ca
paz de aconselhar-nos ou esperar de nós uma atitude de fe
lonia ou um gesto de deshonra ? A identidade dos propósi
tos que animaram o povo de S. Paulo e do Rio Grande na 
sua resistência aos erros da ditadura e ao seu animo deli
berado de pôr entraves á volta do paiz á órdem legal fo
ram a causa inicial dessa solidariedade. Desdobrou-se ela 
em compromissos politicos assumidos em nosso nome pelo 
representante da frente unica no Rio de Janeiro, o dr. João 
Neves da Fontoura, para o fim da constituição de um govêr- 
no verdadeiramente nacional, e afirmados ainda por nós 
para a eventualidade de uma ação militar, desde que a tan
to fosse arrastado o governo de S. Paulo. Esta é a verda
de que não póde ser ocultada, sob pena de levarmos o Rio 
Grande á mais dolorosa de todas as provações morais, que é 
a do vexame pelo ridiculo.

5 < r
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A ação militar de S. Paulo contra a ditadura estava de 
há muito prevista. Atente-se para este quadro: ou S. Paulo 
manteria os seus compromissos com o Rio Grande, conser
vando-se afastado da ditadura e recusando dar-lhe a sua 
colaboração para não ser desleal conosco, ou trairia a fé 
da sua palavra, abandonando-nos no combate de idéias em 
que estavamos empenhados, Foi de extrema nobreza o pro
cedimento de S. Paulo. A ’ capitulação com a traição do Rio 
(ürande preferiu a resistência com a dignidade da palavra 
empenhada.

Precipitaram-se os acontccimejitos. O Rio Grande foi 
colhido de surpreza na avalanche. Mas na hora em que os 
nossos aliados apelaram para nós, como lhes poderia a fren
te unica responder com a apostasia aos com])romissos assu
midos e com a deserção do posto de honra a que voluntaria
mente se obrigou? Homem de honra, que préza os seus pró
prios compromissos, não exigiria por certo o ilustre inter
ventor federal no Estado que nós renegássemos os nossos 
c os déssemos sumariamente por não existentes, pela razão 
de haver s. exa., por motivos que não nos compete discutir 
aqui, entendido não dever corresponder aos apelos que lhe 
dirigimos no sentido de ser o condutor do Rio Grande na 
nova cruzada redentora da conciencia brasileira.

Comprometeu-se S. Exa. a manter a ordem no Rio Gran
de do Sul. Sabe S. Exa. melhor do que ninguém que nunca 
foram outros os propositos da frente-unica. Pelo contrário^ 
é sobre a intangibilidade da frente-unica que repousa ex
clusivamente a paz do Rio Grande. Não nos apartemos das 
graves responsabilidades que nos pesam. E já que á frente- 
unica não foi possivel contar com o Interventor para con
duzir o Rio Grande á satisfação dos nossos compromissos 
com S. Paulo, seja-lhe licito, pelo menos, dirigir a S. Exa. 
mais um publico e solene apêlo no sentido de não levar o 
Rio Grande a atirar contra os nossos irmãos e aliados de S. 
Paulo. A frente-unica deseja tanto como S. Exa. preservar 
da anarquia e da desordem o Rio Grande do Sul. A frente- 
unica não poupará esforços neste sentido. Mas, em atenção 
aos nossos compromissos de honra, que o interventor federal

Bi'-
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conhece, exortamos, pedimos, rogamos, imploramos que se 
mantenha pelo menos o Rio Grande afastado do incêndio, 
pronto a contribuir com o que porventura ainda lhe sobre 
da sua antiga autoridade moral, para encontrar uma solu- 
•̂ão digna e ]>atriotica, nunca para aumentar-lhe a extensão, 

ou para afastar os brasileiros da vitória definitiva dos seus 
ideais.

Compreendam o Rio Grande e a Nação a angustia de
sesperada das nossas palavras. Talvez ainda seja tempo de 
evitar o desastre final. E é porque queremos evitá-lo que 
nos limitamos nesta Imra, de conciencia conturbada, ao mi- 
nimo que todo homem de honra poderia esperar de nós e 
que é esta sim))lcs e ])i*ecisa declaração de com])romissos 
e este a})êlo que dirigimos ao general Flores da Cunha, 
aquele mesmo valoroso cabo de guerra que nos proprios 
dias da vitória de Outubro prezava tanto os brios de São 
Paulo e a nobreza do seu povo, que não permitiu pisassem 
os seus soldados como conquistadores as ruas da capital 
paulista.

Ao Rio Grande e á Nação: esta é, na sua expressão mais 
serena e leal, nesta hora de extrema gravidade, a orienta
ção politica dos Partidos Republicano e Libertador do Rio 
Grande do Sul.

Porto Alegre, 12 de Julho de 19B2.

A. A. Borges de Medeiros 
Raid Pilla.





AO UlO GIVWDK DO SI L

1

Na liora histórica eiii que nos alçamos, de armas na 
iiulo, para ajudar o heroico S. Paulo, na sua pugna titanica 
pela restauração da ordem institucional e da liberdade po- 
litica do Paiz, ao altivo povo rio-grandense devemos a nossa 
primeira palavra, cheia de fé e de amor, para dar-lhe a co
nhecer, na sua realidade insophismavel, os graves imperati
vos, de ordem moral e civica, que nos compeliram á atti
tude extrema, em que nos encontramos. De sobejo sabe o 
Rio Grande do Sul, a partir de Março ultimo, quando al
guns de seus filhos mais illustres se viram na contingência 
de abandonar seus ])ostos na administração federal, que os 
seus grandes e tradicionais partidos deliberaram abster-se, 
dahi em deante, de qualquer collaboração com o Governo 
Provisorio da Republica. Continuamos, porem, a dar todo 
o nosso apoio ao Interventor Federal no Estado, porque se 
identificara elle com os nossos pontos de vista e, sendo sem
pre inagiia jiars em nossas conferências e decisões collecti- 
vas, sellára comnosco o pacto de acompanhar-nos, em qual- 
(juer emergencia, não excluida mesmo a que nos pudesse 
arrastar ao preeipieio. Assumimos assim e successivamente 
compromissos de honra com a Nação, e espccialmente com 
S. Pardo, a quem asseguramos solidariedade e apoio material 
para as suas justas reivindicações, de caracter regional e na
cional. Depois de muito soffrer e tolerar, rebela-se afinal 
este Estado contra a ominosa Dictadura e com esta trava um 
])relio homerico em defesa dos mais nobres ideaes da Pa- 
tria. Era-nos licito esperar que, nessa excepcional conjun
tura, assumisse o Sr. Gal. Flores da Cunha uma attitude 
benevola, se não favoravel a S. Paulo, conforme nos autori-
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savam a crer as suas aiileriores manifestações publicas e o 
seu perfeito entendimento, até então, com os representantes 
da Frente Tnica Rio-ürandense. Eis, porém, que S. Exa., com 
surpresa fierai, adopta o partido contrario, e passa a ser imi 
servidor incondicional da Dictadura, contra a qual cbegára 
antes a armar-se e a não dissimular cerlas ameaças. E', pois, 
a nossa altitude, antes de mais nada, o protesto moral do 
Rio Grande Republicano e Libertador contra esse golpe de 
surj)i*esa, ([ue nos obrigou a abandonar á sua propria sorte, 
nas ])rimeiras sematias de lucta, os nossos beroicos e in- 
yeiiciveis ídliados de S. 1’aulo. Ror dolorosa ironia do des
tino é 0 Rio Grande, que primeiro levantou o sou protesto 
contra os delirios de um governo ostensivamente divorcia
do da Moral e da Razão, t|uem está sustentando esse gover
no, entrado em repulsiva agonia de sangue. Não fossem as 
forças com que o interventor está mandando combater os 
exércitos constitucioualistas de S. Paulo, e por certo não se 
haveria creado o impa.s.se que está custando milhares de vi
das ao Brasil e desorganizando por completo a sua entro- 
sagem economica. Não fõra o auxilio prestado á Dictadura 
pelo Interventor, ao preço da nossa humilhação, e já es
taria terminada a revolução com a implantação de uma jun
ta governativa formada de homens probos, capazes de re
conduzir o paiz aos quadros da lei. Impossivel imaginar, na 
altura a que chegaram os acontecimentos, que a lucta fra- 
tricida j)ossa chegar a termo dentro de poucos mezes. A 
continuar, o morticinio nas fronteiras paulistas, será o Bra
sil, dentro em breve, um scenario de minas. O vencedor re- 
colberá a victoria sobre os escombros da patria. E tudo isto 
porque o Rio Grande do Sul ainda não cumprio o seu dever 
e está combatendo a sua propria causa, que é a causa da 
nação brasileiixa, cançada de tutelas ineptas e de ridículas 
ideologias. Dirigimos daqui o nosso vehemente appello aos 
310SS0S concidadãos e ás classes conservadoras para que não 
cooperem pela sua inacção na irremediável desorganisação 
do nosso patrimônio economico. Galcule-se o que já estará 
custando este primeiro mez de lucta armada ás fortunas, 
publica e particular, do paiz. Dentro era breve, o Brasil,
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pagará lautas loucuras e tamanhos crimes com a sua falleii- 
cia integral. E porque se combate, afinal, no Brasil ? Gom- 
bate-so poiapie ái nação se nega o direito de governar-se 
])or si mesma, soli o })retexio que seria infamante, se não 
fosse ridiculo, de que ella ainda não está preparada para 
reingressar no regimen da lei. Não se illuda o povo rio- 
grandense. Acpielles que a dictadura acoima de reacciona- 
rios outro crime não comettem senão o de dissentir da inde
finida })rolongação de um governo discricionário e arbitrá
rio, sem recursos nem finalidades, a não ser o da propria 
conservação. Temos a certeza absoluta, de que o Rio Gran
de do Snl está ao nosso lado. ü Rio Grande nunca foi uma 
terra amorpba, á discreção de (jualquer governo, só pelo fa- 
cto de ser governo. Possue o Rio Grande, pelo contrario, 
nma ídta e nobre consciência dos seus direitos e deveres ci- 
vicos. No Rio Grande, quem não é republicano, é libertador. 
E tanto um como outi-o dos nossos partidos está prom])to 
a condemnar boje, pela acção, o que condemnava bontern 
))or [)alavras. Começa o Rio Grande, nesta grande bora, a 
cumprir a sua ])ídavra empenhada em favor da nação. Os 
<;om})romissos moraes ainda não são lettra morta para o seu 
povo. (J Brasil pode confiar em nós. Aqui ainda vive nma 
collectividade de homens, não uma borda de espectros do 
homens. Nossa será a victoria e tanto vale dizer (}ue a vi
ctoria serii do povo brasileiro.

Rio Grande: honra o compromisso de teus filhos ! Rio 
Grande: sê digno da tua historia ! Rio Grande: segue a tua 
legenda immortal !

Agosto de 1932.
Jlorffcs de Medeiros 
Raul Pilla 
Raptista. Luzardo 
ÍAmIolpho Collar.
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do rir. Glyccrio Alvp.'t, forma e,̂ sa por elo preferida para. pres
tar os esclareciaieitios a qae se refere eai seu teíerjrama de

qui)ize do rorrenie

1

Aos triuia dias do niez do Outubro de mil novecentos 
e trinta e dois. em nma das salas do palacete da residência 
do exmo. revmo. sr. Arcebispo Metropolitano, 1). João P.e- 
cker, onde funciona o Iriliunal de honra por ele ])residido, 
jiresenles s. excia. revina. e os demais membros do dito 
tribunal, bem como o dopoente, si\ dr. Glycerio Alves, aí 
passou s. excia. revma. a onví-lo pela forma por que se 
segue sobre as argiiições (pie conti’a o exmo. sr. General 
Flores da Cunha constam do manifesto iiotitico que, em 
dias do mez de Agosto, em avulso impresso, foi dado á jm- 
blicidade pelos j)ro(*ei“es da frente unica i‘io-grandense, exmos. 
srs. (1rs. Gorges de Medeiros, Raul Pilla, Raptista Luzardo 
e Lindolplio Gollor, cujos topicos foram lidos ao mesmo 
depoente. l^erguntado o cpie ao depoente se oferece dizer e 
esclarecer solire o que se contém j í o s  rcfeiãdos topicos, res
pondeu; que não se vai cingir aliénas aos topicos aludidos 
e sim prestar um depoimento amplo sobre a condueta do 
sr. general Flores da Cunha, relativamente ao movimento 
revolucionário (]ue acaba de terminar. Quer declarar, limi- 
narmente, que é iidmigo pessoal do intervcntoi* do Rio Gran
de, mas que, até onde permitir a imperfeição humana, ha-de 
ser exalo e verdadeiro. Que os fátos do seu conhecimento 
são os seguintes: Em abril do corrente ano o sr. Francisco 
Morato escreveu ao dr. Raul Pilla, comunicando, em nome 
da frente-unica paulista, que S. Paulo, cansado de sofrer as 
injustiças e afrontas da ditadura, ia deflagrar a lula armada

!í*|
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contra esta, no praso de dez dias, e (jne isto o faria com ou 
sem o apoio do Rio Grande, o qual, entretanto, era muito 
desejado por vS. Paulo, que já contava com a simpatia dos 
leaders politicos de Minas Gorais. Essa carta era destinada 
aos chefes dos partidos rio-grandenses. O dr. Pilla, inconti- 
nenti, por intermédio do dr. João Neves da Fontoura, deu 
conhecimento da missiva ao exmo. sr. dr. Borges de Me
deiros, opinando que tres hipóteses se ofereciam ao Rio 
Grande deante da luta que se avizinhava: a) solidariedade 
á ditadura; h) neutralidade; c) solidariedade a S. Paulo.
Era de opinião, por uma serie de razões que aduziu, que o 
Rio Grande deveria adotar a terceira hipolese. O dr. João 
Neves, antes de dar conhecimento da missiva ao eminente 
chefe do partido republicano, pediu ao depoente, caso o dr. 
Rorges de Medeiros opinasse também pela terceira hipótese, 
que fosse a S. Paulo, examinasse a extensão do movimento 
que os paulistas pretendiam fazer, para que o Rio Grande 
pudesse julgar em definitivo da sua eficiência milUar e se 
o mesmo era uma aspiração generalizada e irresislivel do 
povo paulista. O depoente, a principio, negou-se a fazer essa 
viagem, porque, a despeito de todos os erros da ditadura, da 
sua atividade criminosa para com S. Paulo, entendia que 
uma revolução é sempre urna desgraça e (jue, por conse
guinte, era preferivel tolerar, embora com sacrificio eivico, 
a ditadura até maio, é])oca em que ela prometia realizar as 
eleições á constituinte; o dr. João Neves declarou que se 
também tivesse o mesmo otimismo relativamente ás referidas 
eleições pensaria como o depoente, mas que, entretanto, por 
uma serie de argumentos que ofereceu, estava convencido 
do que o goveiam provisorio, mais uma vez, iria faltar á 
sua palavra. ÒMesmo assim, o depoente permaneceu no seu 
ponto de vista de não realizar a referida viagem para não 
ficar comprometido com um movimento que não desejava. 
Chegando de sua fazenda á cidade de Cachoeira, o emi
nente dr. Borges de Medeiros declarou-se de acordo- com o 
ponto de vista do dr. Raul Pilla e esteve de acordo que outra 
não podia ser a atitude do Rio Grande senão de integral so
lidariedade a S. Paulo, pois este fôra o motriz de nossas di-
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vergeiicias coin a ditadura e tinha o mesino ponto de vista 
civil e coiistitucionalista do nosso Estado. Fazia, entretanto, 
depender nosso apoio da eficiência do movimento armado 
para evitai’; qiie fosse enhitada a familia brasileira. Assim, 
só daria sen apoio com a probabilidade do assentimento de 
Minas Gerais e com a certeza, que já tinlia, de qne o Rio 
Grande unanime acompanharia o movimento; condicionava, 
ainda, essa solidariedade a iima serie de medidas post-revolu- 
cionarias, principalmente a que o governo dos Estados fosse 
entregue a magistrados, afim de que não se dissesse que os 
politicos promoviam uma revolução para se apoderarem das 
posições. O eminente chefe do partido republicano, num al
moço, na residência do dr. João Neves, pediu ao dejioente, 
também, que fosse a S. Paulo, examinasse a extensão do 
movimento, a jirobabilidade do apoio de Minas Gerais, a 
disposição dos politicos paulistas de aceitarem seus pontos 
de vista e, caso tudo estivesse conforme ao que ele acabava 
de expôr, poderia o depoente oferecer a S. Paulo a segu
rança da solidariedade do Rio Grande do Sul. A testemunha 
quiz ainda resistir, principalmejile sob o fundamento de que 
a missão era delicada e grave demais para a exeassez das 
suas forças; o dr. Borges de Medeiros, entretanto, insistiu e 
o depoente resolveu fazer a viagem em atenção ao grande 
chefe do partido republicano, ao qual, dentro dos limites do 
honesto, nada póde negar pela grande gratidão e amizade que 
o prendem a ele, o que sinifica dizer que nada poderá negar 
ao dr. Borges de Medeiros por isso que este é incapaz de 
fazer um pedido fóra do justo e do razoavel. Ponderou, ape- 
zar disso, que não lhe parecia acertado seguir á revelia do 
sr. Flores da Cunha; o dr. Borges de Medeiros respondeu 
que era inteiramente procedente o que alegava o depoente e 
que ele não pretendia passar por cima da autoridade do in
terventor, mas que depositava tanta confiança no mesmo que 
não hesitava em aconselhar a viagem á revelia do general 
Flores da Cunha; que, principalmente, assim procedia, por
que o assunto era de tal magnitude que ele mesmo queria 
tratar pessoalmente com o interventor do Rio Grande. Em 
face disso, o depoente seguiu de Cachoeira, pela Viação Fer-
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rea, diretamente a S. Panto, sem tocar cm Porto Alegre. 
Chegoii á capital panlisla jnstamente no momento cm que 
o General Góes Monteiro, então comandante da 2." Região, 
iniciava as demarches ]>ara a organisação do governo j)an- 
lista a aprazimento da frente-unica daxpiele grande Estado. 
O depoente, para evitar o estimulo dos panlislas ao movi
mento revolncioiiario projetado, procnron dar nm tom dis
creto á sna missão, declarando aos próceres politicos handei- 
rantes qne ia o])servar o (pie se passava em S. Panlo, Ca
pital Federal e iNíinas, a probabilidade, ou não, do exito de 
nm movimento armado, os elementos com que se contava 
para isso, para, de torna-viagem, informar o Rio Grande de 
tudo quanto observara. Declarou, mesmo, aos ]>aulistas que 
uma vez qne eles tinham ])robal)ilidade de conseguir, por 
meios pacificos, as suas aspirações, não se justificava o mc,- 
vimento revolucionário jn'ojetado. Os jiroceres bandeirantes 
manifestarain-se de acordo com esse jumto de vista, mfxs 
perguntaram, na hipótese de tudo falhar, que tempo- jirecisa- 
ria o Rio. Grande para acompanhar S. Paulo num movi
mento revolucionário. O depoente respondeu que isso, em 
ultima palavra, só poderia ser dito pelo Rio Grande, por sens 
representantes, isto é, o interventor e os chefes dos partidos, 
após seu regresso. Seguiu, então, para o Rio, onde encontrou 
os drs. Artur Remardes, Venceslaii Braz e Antonio Carlos, 
aos quais expoz confidencialmente sua missão e manifestou 
seu ponto de vista, que já era o dos próceres mineiros, de 
tudo fazer-se para que S. Paulo tivesse o governo que plei
teava, por meios pacificos. O dr. Artur Remardes declarou 
que até, nesse sentido, pretendia vir ao Rio Grande, em- 
quanto 0 sr. Venceslau Braz iria a S. Paulo. Essa ultima 
viagem tornou-se desnecessária por isso que os srs. Altino 
Arantes e iMorais Barros seguiram para o Rio c lá represen
taram 0 pensamento de S. Paulo; quanto á viagem do dri 
Remardes, não se realizou porque a ditadura resolveu enten
der-se diretamente co-m o Rio Grande, segundo declarou ao 
depoente o proprio sr. Bernardes. O depoente, entretanto, 
sondou os leaders mineiros sobre a hipótese do movimento 
armado, uma vez que não se conseguisse, por meios pacifi-
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cos, dar a S. Paulo o governo que ele jileiteava; os srs. 
Bernardes e Antonio Carlos declararam que não era facil, a 
despeito dos seus desejos, o auxilio militar de Minas, por 
isso que o interventor daquele Estado- j)arecia opôr-se; o 
sr. Bernardes acrescentou que ele pessoalmente procuraria, 
na hipótese da deflagração da luta, fazei] o que estivesse a 
seu alcance, emquanto 'o sr. Venceslau Braz mostrou-se ra
dicalmente contrario ao movimento armado. Nessa altuea, 
chegava ao Rio, como delegado da frente-unica riograndense, 
o dr. João Neves da Fontoura, ao qual o depoente entregou 
as negociações que iniciara em virtude do mandato a ele ou
torgado pelo dr. Borges do iMedeiros, conforme as cartas do 
mesmo que ora exhilie, datadas de dez e quinze de aliril, res
petivamente. Ainda no Bio, soube que o dr. João Neves 
iniciara o exame das bases de um pacto politico com S. 
Paulo, o qual iria, se necessaião, até a solução armada. O 
depoente havia pedido ao chefe militar da projetada revolu
ção paulista, sr. marechal Izidoro Dias Lopes, que llie for
necesse um relatorio sincero dos elementos com (|ue S. 
Paulo contava para o golpe armado, afim de suhnietè-lo ao 
interventor e chefes dos partidos riograndenses. Esse relato
rio foi-lhe entregue na volta, em Santos, por um emissário 
de confiança dos próceres paulistas. Chegando a Porto Ale
gre, teve conhecimento de que a sua viagem e seus fins já 
eram de plena ciência do sr. Flores da Cunha. Achou, as
sim, que seria indelicado e impolitico deixar de procurar o 
interventor do Rio Grande para lhe dar conhecimento do tudo 
quanto fizera, explicando, ao mesmo tempo, os motivos por 
que seguira á sua revelia. Recebido polo interventor, no mes
mo dia do sua chegada, ouviu do sr. Flores da Cunha ma
nifestações de extranheza por se estar agindo sem o seu 
conhecimento; o interventor tomou atentamente conhecimen
to do que se passara em S. Paulo o Rio, do relatorio enviado 
pelo marechal Izidoro e sobretudo trocou impressões com o 
depoente. Como este lhe perguntasse que tempo precisava 
o Rio Grande para se preparar um movimento armado, 
caso falhassem as tentativas de ser pacificamente organi
zado o governo paulista, o sr. Flores da Cunha disse, tex-
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tualmente: “ Isso só poderei responder depois de falar com o 
dr. Borges de Medeiros; entretanto, posso acrescentar qne 
não conspirarei contra a ditadura emquanto estiver á frente 
da interventoria do Rio Grande” . O depoente seguiu para 
Cachoeira, expoz ao dr. Borges de Medeiros a sua atuação e 
teve o prazer; de vê-la aprovada em todos os seus detalhes. 
Interessado, tainbem, em que S. Paulo resolvesse suas as
pirações por meios pacíficos, o dr. Borges de Medeiros pe
diu ao interventor do Rio Grande que jogasse na balança 
política todo 0 prestigio do nosso Estado no sentido de que 
fosse dado ao grande Estado bandeirante o governo 
que ele pleiteava; sabe o depoente que o general Flores da 
Cunha procurou atender o pedido do dr. Borges de Medei
ros, que chegou a rogar ao interventor que fosse ao Rio e 
São Paulo afim de ver si precipitava a desejada solução. 
Esta, entretanto, demorava e entrementes chegava a Cachoei
ra o sr. Laudelino Barcelos, forte fazendeiro em nosso Esta
do e S. Paulo; 0 sr. Barcelos vinha da capital paulista, co
mo emissário especial, trazer informações sobre os últimos 
acontecimentos politicos e ao mesmo tempo saber que tempo 
queria o Rio Grande para se preparar, resposta que o de
poente ainda não dera, por isso que não a havia recebido 
dos próceres rio-grandenses que se interessavam })or uma 
solução pacifica ao caso paulista. Lembra-se que o sr. Lau
delino Barcelos, na sua presença, declarou ao d.*’ . Borges de 
Medeiros que o sr. Flores da Cunha lhe afirmara que ainda 
nao tinha ido a S. Paulo, conforme desejos do chefe do 
partido republicano, por isso que, dada a efervcscencia de 
ânimos no Estado bandeirante, ele interventor temia que ex
plodisse o movimento durante a sua ausência e que ele fi
casse cortado do Rio Grande e impedido, assim, de comandar 
a ação militar de nosso Estado contra a ditadura. Este ponto 
poderá ser confirmado pelo dr. Borges de Medeiros e pelo 
proprio sr. Laudelino Barcelos, que se acha atualmente em 
Rivera, como emigrado. Afinal, S. Paulo, “num impeto 
irresistível da vontade popular” , como diz o sr. IGores da 
Cunha em seu manifesto, conseguiu o governo que pleiteava 
no dia memorável de vinte e tres de maio do corrente ano.
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Surgiram logo boatos de que os extremistas, que vêm infeli
citando o Brasil, pretendiam modificar ou destruir o secreta
riado paulista. Foi nessa ocasião que os chefes politicos lio- 
grandenses telegrafaram ao sr. Getulio Vargas, hipotecando- 
íhe a solidariedade do nosso Estado para manutenção do mes
mo secretariado. A esse telegrama o sr. Getulio Varges res
pondeu com displicência e indiferença, que encheram de in
dignação o Rio Grande. No dia cinco ou seis de junho do 
corrente ano, logo após o telegrama referido, o depõente, es
tando em Santa Cruz, a serviços profissionais, recebeu do dr. 
Sinval Saldanha, então secretario do interior, o seguinte fo- 
nograma: “ Interventor pede sua vinda hoje capital". Por 
motivos que não interessa explicar, o depoente só poude che
gar no dia seguinte a esta capital. Procurando o interventor, 
em companhia do dr. Sinval Saldanha, ouviu do General 
Flores da Cunha o seguinte: “ O Sinval já te explicou o motivo 
do meu chamado?” Gomo o dr. Sinval respondesse que não, 
o interventor proseguiu: “Viste a resposta que o Getulio deu 
ao telegrama que lhe passei, oferecendo o apoio do Rio 
Grande?” Respondeu que sim, continuando o General i'lores 
da Cunha: “ Pois o Osvaldo se dependurou no fio, pedindo- 
me que conseguisse esse apoio, sem o que os tenentes e extre
mistas acabariam por derrubar o secretariado paulista; con
segui-o com grande dificuldade, e agora recebo essa resposta 
que considero injuriosa aos brios do Rio Grande. Estou 
disposto a reagir, pois não consinto que se injurie o Rio 
Grande . O General Flores da Cunha teve, então, expressões 
asperas para com o sr. Getulio Vargas e os extremistas, ])er- 
guntando-lhe se estava disposto a auxiliá-lo a dominar a 
guarnição de Cachoeira, pois era a unica que ele temia no 
Estado, desde que reagisse, como pretendia, contra a dita
dura. Declarou-lhe que, se o depoente quizesse auxiliá-lo, ele 
interventor mandar-lhe-ia fornecer trezentos fuzis e trinta 
mil tiros. Respondeu o depoente que, desde o momento em 
que foi a S. Paulo, sentia-se no dever de cooperar no mo
vimento revolucionário e que, por conseguinte, ele interven
tor podia contar com o seu auxilio e acrescentou que o ma
terial bélico oferecido era pouco, que a guarnição de Gachoei-
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ra era composta de setecentos homens disciplinados e efi
cientes, qiie precisava de quatrocentas armas, quarenta mil 
tiros, fuzis-metralhadoras, além do concurso de um batalhão 
da Brigada Militar que deveria chegar de surpreza em Ca
choeira, na hora de explodir o movimento. O interventor 
concordou com tudo isso, prometeu mandar auxiliá-lo por 
um hatalhão da Brigada, que partiria desta capital ou de 
Santa Maria, e mandou que ele depoente se entendesse com 
o coronel Claudino Nunes Pereira sobre a melhor maneira 
do material bélico chegar a Cachoeira com o máximo sigilo. 
Na mesma ocasião, o interventor perguntou ao declarante 
se podia contar-se com o auxilio de algum oii alguns oficiais 
da referida guarnição. Respondeu-lhe que não, que os ofi
ciais tinham a chamada “ orientação tenentista” , e que a 
testemunha achava dificil qualquer colaboração da parte 
deles. O interventor declarou, na ocasião, que era muito 
amigo do sr. Augusto Geisel, pai dos tenentes Henrique e 
Orlando Geisel, pertencentes ao 3° G. I. A. P. daquela cidade; 
perguntou, mais, se, por intermédio do pai não se consegui
ria a solidariedade dos filhos para o projetado movimenio 
revolucionário. O depoente respondeu <pie lhe parecia dificil, 
mas que era tão valiosa essa adesão que valia a pena obtô-la. 
Em face disso, ficou combinado que o General Flores da 
Cunha escreveria ao sr. Augusto Geisel, o que foi feito por 
intermédio do depoente, conforme carta que ora exibe, assi
nada pelo proprio punho do sr. interventor. Declara que, a 
principio, teve escrupulo de exibir essa carta, mas que o faz 
l)elos motivos que adiante explicará. O armamento prometido 
foi enviado ao depoente em carro especial da Viação Ferrea, 
ligado ao noturno, e isso entre dez e doze de junho do cor
rente ano. Esse armamento foi acompanhado por uma es
colta da Brigada vestida á paizana, como poderá testemunhar 
0 proprio coronel Claudino. O depoente foi receber o aludido 
material bélico no desvio da Xarqueada Paredão, situado pou
cos quilômetros aquem de Cachoeira. Ali compareceu com 
tres caminhões de propriedade do seu amigo Eloy da Silva 
Lisboa, homem de bem e de confiança; fez-se ainda acom
panhar de pessoas categorizadas de Cachoeira, que, com a
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escolta referida, carregaram para o- ponto escolhido o arma
mento e a munição. Assim procedeu, porque não podia em
pregar, para isso, pessoas sem responsabilidade, uma vez que 
não queria prejudicar sua missão c nem comprometer ao 
general Flores da Gunlia. A prova de que recebeu esse ma
terial consta da guia ou fatura que ora exibe, datada de dez 
de junho do corrente ano. Nessa altura, pede venia para cha
mar a atenção do tribunal de honra sobre a improcedencia 
da alegação do inter,ventor do Rio Grande, em seu manifesto 
de trinta de setemlnm, quando diz; “Acusam-me de ter chega
do, num determinado momento, a tomar medidas de carater 
militar, pretendendo ver aí os primeiros passos da revolução 
que ensanguenta o paiz. Nunca me esquivei á responsabili
dade dos meus átos. E agora menos do que nunca. De fáto, 
distribui armas pelo Estado, cerca de Ires mil, mas quando 
temia que não fosse dado a S. Paulo o governo cwil recla
mado por ele e constituído depois, num impeto irresistível 
da vontade popular” . Nesta altura, como fica evidenciado á 
luz de documentos irrecusáveis, o sr. Flores da Cunha não 
assume a responsabilidade dos seus átos, pois a verdade in- 
demonstravel é que forneceu ao depoente o armamento e 
munição, constantes da guia exibida, posteriormente á cons
tituição do governo paulista. Este, isto é, o secretariado pau
lista, foi organizado a vinte e tres de maio do corrente ano 
e o depoente foi chamado pelo interventor, a esta capital, no 
dia cinco ou seis do mez seguinte, sendo que a carta escrita 
ao sr. Augusto Geisel tem a data de sete de junho e a guia 
da Brigada Militar, relativa ao material bélico fornecido, tem 
a data de dez de junho. Sendo presentida a existência do 
armamento c munição em Cachoeira, o depoente fê-los trans
portar para Rio Pardo, em um vapor de propriedade do seu 
amigo Ricardo Martins, que obsequiosamente se prestou a 
isso. Lá, em Rio Pardo, foi o material bélico depositado na 
Fazenda'do majon Teofilo Raupp, então delegado de policia 
daquele municipio, sendo que o depoente conseguiu que o 
coronel Artur Rezende, procer republicano em Rio Pardo e 
oficial do registro de imóveis daquela cidade, viesse acom
panhar dito material de Cachoeira a Rio Pardo. O depoen-
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te comunicou ao sr. interventor o ponto para" onde havia 
transportado o material. Deve acrescentar que, na ocasião 
em que conferenciou com o general Flores da Cunha, rela- 
tivamenle á debelação das forças federaes de Cachoeira, o 
interventor declarou-lhe que não se podia contar com a so
lidariedade do general Andrade Neves, que era infenso ao 
movimento, mas que ele interventor já tinha traçado o plano 
esJ:rategico, que explicou ao depoente, mas de cujos detalhes 
não se recorda, lembrando-se apenas que o sr. interventor 
dissera que, ao irromper a luta, tomaria um avião, dirigir-se- 
ia a Santa Maria e aí assumiria o comando em chefe das 
forças riograndenses. Lembra-se mais que perguntou ao 
chefe do governo nograndense, na mesma ocasião, se iá ha-
reL osT '''^ ‘ r t ' '  f  intenção, obtendo comoesposta. Sobre isto, deves te entender com o Collor e o
Luzardo, que estão em ligação com S. Paulo” . O interven
tor acrescentou ainda: “ São casus belli: a) a minha substi
tuição no governo do Rio Grande por um elemento que não 
seja do agrado da frente unica. (O interventor, nesse mes- 
no dia, pediu demissão, que foi recusada, do seu cargo), b) 

Modiíicaçao do secretariado paulista, c) Remoção do gene
ral Andrade Neves do comando da 3.» Região Militar d) 
Reforma compulsória do general Klinger. O depoente que- 
Ignorava as ultimas combinações, ponderou ao interventor 
que julgava fragil o ultimo motivo, pois, dado o tempcra- 
men 0 do general Klinger, ele poderia precipitar, um movi
mento. O general Flores da Cunha respondeu: “E’ o que está 
combinado” . Não mais se discutiu o assunto-Klinger. Pouco 

clepois, 0 depoente dava conhecimento ao dr. Rori-es 
ce Medeiros de tudo quanto se passara entre ele e o inter
ventor e fez a mesma restrição anterior quando se referiu

concoidou e o depoente perguntou-lhe se o autorizava a 
tiansmitir essa concordância ao.general Flores da Cunha.
O chefe do partido republicano respondeu : “ Não, deixa ficar 
como esta combinado” . O depoente fez uma longa exposição
vista' d f   ̂ situação do paiz, os pontos de
\ista do Rio Grande e a desejada solidariedade dos seus fi-
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Ihos, tenentes Henrique e Orlando Geisel, tudo isso ao entre- 
gar-llie a carta do general Flores da Cunha. O sr. Geisel 
teve restrições sobre algumas teses expostas pelo depoente 
e declarou que encontrava dificuldades para entrar no as
sunto desejado com seus filhos, pois, apezar de pai, respei
tava 0 temperamento deles, que eram muito reservados e 
nunca conversavam sobre tais cousas. Apezar disso, se ti
vesse oportunidade, sondá-los-ia. O depoente percebeu que 
0 sr. Geisel usava de uma maneira delicada de não recusar 
redondamente o pedido do general Flores da Cunha e, por 
isso, não achando necessidade de ficar em poder do mesmo 
sr. Geisel a carta que já exibiu, disse-lhe que seria um gesto 
de grande delicadeza e cavalheirismo se a devolvesse ao ge
neral Flores da Cunha. O sr. Geisel, tomando da carta, dis
se: “ Seja 0 sr. mesmo o portador” . O depoente, por duas 
vozes, quiz devolvê-la, uma, por intermédio do dr. Sinval 
Saldanha, e, outra, ao proprio interventor, — em ocasiões 
diferentes que estiveram na sua casa. Na despedida, porém, 
tanto por elo depoente como pelo dr. Sinval e sr. interven
tor, a carta foi esquecida. Irrompido o movimento, ela se 
achava em poder do depoente que se julga com o direito de 
exibí-la, por isso que se julga dispensado de qualquer de
licadeza com o interventor que mandou prendê-lo na noite 
de dez de julho, temendo que elo depoente usasse das armas 
para o fim que O' proprio general Flores da Cunha as desti
nara. O depoente, que foi surpreendido pelo movimento pau
lista, não tinha nenhum homem reunido, não recebeu ne
nhuma instrução em contrario das que anteriormente lhe 
foram dadas pelo interventor, causando-lhe, por conseguin
te, sagrada revolta a injustiça de que foi vitima. O depoente, 
se fosse chamado pelo interventor, e se este lhe declarasse 
que mudara de rumos, como mudou, devolver-lhe-ia o ma
terial bélico recebido, embora continuasse, como continuou, 
fiel ao seu Estado e ao chefe do seu partido e pretendesse 
combater, como se orgulha de ter combatido, a ditaddura 
com outras armas, que não as fornecidas pelo interventor.
A sua revolta, porém, que ainda mais aumentou quando o 
interventor colocou-se ao lado da didatura contra a quasi
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unanimidade da opinião riograndense, quando mandou 
combater com a violência das metralhadoras a velhice ima
culada de Borges de Medeiros, que podia ter sucumbido, não 
lhe obumhra o raciocinio, nem lhe escurece a visão dos fálos 
no sentido de ser menos exáto ou verdadeiro. Pede o de
poente ao tribunal que, autenticada a copia da carta que ora 
exibe, seja o original devolvido ao general Flores da Cunha, 
pois, a despeito de tudo, não quiz fotografar a referida carta 
para exibir o seu cliché ao Rio Grande do Sul. Si fica com 
a copia é porque de tal carta se emana um mandato outor
gado ao depoente, que poderia ser taxado de impostor si não 
ficasse com uma prova de que tal mandato existiu. Cumpre 
acrescentar que o sr. Geisel nunca procurou o depoente para 
responder ao que lhe pedira em nome do interventor do Rio 
Grande. Nos últimos dias de junho, ou primeiros de julho 
do corrente ano, estando o general Flores da Cunha na casa 
do depoente, foi procurado pelo sr. Geisel, que com ele con
versou fóra das vistas do depoente. Terminada a palestra, 
0 interventor declarou á testemunha que o sr. Geisel lhe 
dissera que não se animara a tratar com os tenentes Henrique 
e Orlando Geisel do assunto desejado pelo sr. interventor. 
Estranha que o sr. Geisel, na carta que óra exil^e, diga que 
0 general Flores da Cunha não carece de justificar-se peran
te a coletividade e'que, por isso, ele, sr. Geisel, julga desne
cessário 0 tribunal de honra, pois o mesmo sr. sabe perfeita- 
mente que 0 sr. interventor queria a solidariedade de seus 
filhos para combater a ditadura e acabou, afinal, combatendo 
em favor da mesma ditadura. Não tem motivos, entretanto, 
para achar que o sr. Geisel não é um homem de honra. Si, 
entretanto, o mesmo sr., depondo perante, o tribunal do 
honra, vier a negar o que foi afirmado pelo depoente, pro
testa ser acareado com ele, oportunamente, produzindo prova 
testemunhal de que é verdade tudo quanto afirmou. De
clara 0 sr. interventor no seu manifesto que o dr. Borges 
de Medeiros lhe declarou que não autorizou o emissário po
litico que foi a S. Paulo a articular o movimento armado; 
esse emissário foi o depoente, que afirma ter recebido se
melhante autorisação do dr. Borges de Medeiros, como se
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depreende das cartas que exibiu, do punho do proprio chefe 
do partido republicano. Se, entretanto, restar duvidas nesse 
sentido ao tribunal, pede que seja ouvido, por carta, o pro
prio dr. Borges de Medeiros. Quanto ao fáto do general Flo
res da Cunha ter tido intençrio de tomar armas contra a 
ditadura, além do que já expoz, pede licença para oferecer 
as cartas que lhe dirigiram o major Carlos Gama e o sr. 
Leopoldo de Souza, ex-prefeilo de Cachoeira, e mais o mani
festo publicado pelos drs. João Neves da Fontoura, Lindolpho 
Collor, Raul Pilla e Baptisla Luzardo, onde ha referencia 
expressa ao nome do depoente. Durante o moz de junho o 
sr. Flores da Cunha foi ao Rio o da lá voltou muito resoi- 
vado, não tendo declarado aos próceres politicos, então cm 
Porto Alegre, os fins de sua viagem, segundo os mesmos pró
ceres declararam ao depoente por ocasião da ultima confe
rencia coletiva em Cachoeira. Salna-se, entretanto, que o 
sr. Flores da Cunha fôra convidado para ministro da jub- 
tiça. Nessa conferencia, na qual tomaram parte os srs. 
Borges de Medeiros, Flores da Cunha, Raul Pilla, Smval Sal
danha e Baptista Luzardo, foi comunicado ao dr. Joao Ne
ves que, se dentro de poucos dias, parecendo ao depoente que 
dez, não fosse substituido o ministro da guerra por um gene
ral que fosse uma expressão do Exercito e se, no mesmo pra
zo, não fosse organizado um ministério de concentração na
cional, 0 Rio Grande suspenderia as démarches que estava 
fazendo para dar, de novo, seu apoio á ditadura. Atendidos 
os pontos de vista do nosso Estado, a frente-unica concorda
ria que 0 sr. Flores da Cunha exercesse a pasta da justiça. 
Tudo isso foi escrito pelo depoente, em seu escritório, ditado 
pelo dr. Sinval Saldanha. A ditadura mais uma vez con- 
temj)orizou e não atendeu ao Rio Grande. Pouco depois, o 
dr. Sinval Saldanha, de Porto Alegre, chamou o depoente ao 
telefone e pediu que transmitisse ao dr. Borges de Medeiros 
o seguinte: Achavam-se em palacio os próceres politicos 
Flores da Cunha, Raul Pilla, Collor, Luzardo e dr. Sinval. 
Deante da situação que se creara, propunham duas formulas 
politicas: 1.“) O sr. Flores da Cunha iria assumir a pasta 
da justiça, com a simpatia do Rio Grànde, que ficaria numa
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posiçcão de espetaíiva doantc da ditadura: 2.") O interventor 
continuaria a testa do governo do nosso Estado, o qual fica
ria na j^osição anterior ás úénuivchcfi, isto é, fie entregar a 
ditadura á própria sorte. O dr. Borges de Medeiros disse o 
seguinte: “Responda que opto, sem vacilação, i)ela segimda 
foi mula . O dr. Sinval Saldaidia havia aci'escentado- que o 
chefe do partido republicano seria, com o consenso de to
dos, 0 arbitro da situação. Em face disso, o i^ter ’̂ontor con
tinuou á testa do governo do Rio Grande, sem que ninguém 
pudesse supor, em face do que ficou exposto, que ele viesse 
a voltar-se contra o Rio Grande e os chefes dos ]iartiods rio- 
grandenses, especialmente contra o dr. Borges de Medeiros. 
O movimento de São Paulo explodiu de suhito, sem que dele 
tivessem conhecimento, com antccedencia, quaisquer dos pró
ceres rio-grandenses. O proprio dr. Borges de Medeiros só 
soube dele na noite de nove de julho o isto em virtude de 
uma telefonema do dr. Sinval Saldanha ao depoente. A]>e- 
zar disso, ninguém fugiu aos compromissos assumidos por 
ter tido conhecimento “ em cima do laço” , tomo diz o sr. 
interventor em seu manifesto. E’ que uma questão de ideal 
ou ponto de vista não pode licitamente ficar subordinada a 
uma questão de tempo. O depoente, embora não falasse com 
0 sr. Geledonio Filho, emissário de S. Paulo, soube que o 
mesmo vem dizer ao Rio Gi’ande que ou S. Paulo colaborava 
com a ditadura, aceitando o ministério de justiça, ou o go
verno provisorio interviria para modificar o secretariado 
paulista. S. Paulo pediu a opinião do Rio Grande o os chefes 
dos partidos responderam que estavam de pé os compro
missos assumidos com o Estado bandeirante. Para evitar a 
deposição do governo paulista e em face da reforma com
pulsória do general Klinger, S. Paulo deflagrou a luta, duplo 
motivo para que o sr. Flores da Cunha fosse solidário com 
a revolução, pois, só aí estavam dois dos casus belli pre
vistos e aceitos por ele, além de que o sr. Flores da Cunha
jurara que nunca mais desembainharia a sua espada contra 
os seus patricios c que iria com o Rio Grande, ainda mes
mo para o despenhadeiro. Deve acrescentar que o dr, Bor
ges de Medeiros tinha ilimitada confiança no sr. Flores
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da Cunha e que, só por isso, deixou-se ficar era Irapuazinho 
até a ultima hora e nunca cons])irou e nem articulou ele
mentos porque acreditava que, na hora decisiva, aquele que 
considerava um grande soldado do seu partido e que se 
cobrira de glorias em feitos memoráveis não fosse abando
ná-lo e ao Rio Grande para se colocar ao lado de uma dita
dura que só tem infelicitado o Rrasil. Finalizando, disse que 
se propoz a depôr á revelia da frente-unica rio-grandense; 
que essa entidade politica desaconselhou insistentemente o seu 
depoimento sob a alegação da falta de garantias no Estado e 
de que o tribunal de honra tinha sido constituido irregular
mente por isso que seus membros, embora homens de indis
cutível valor moral e social, haviam sido escolhido apenas 
por uma das partes — o interventor do Rio Grande do Sul —, 
({110 este tinha cerceado a liberdade de imprensa e não permi
tia nenhum debate em toímo do assunto submetido ao tribu
nal; que 0 funcionamento deste, á revelia dos adversários do 
sr. Flores da Cunha, era um absurdo, porque a absolvição 
deste importaria na condenação daqueles e isto sem que fos
sem ouvidos; que, embora achasse inteiramente proceden
tes as alegações, cuja maioria não lhe havia ocorrido, resol
veu depôr, porque já se havia proposto a fazê-lo e não deseja 
que 0 acusem de impostor ou fraco, fugindo a um compro
misso assumido; que, entretanto, sou depoimento, que só se 
explica pelos últimos motivos acima, — e é prestado em 
seu nome individual, contra desejo expresso dos partidos 
politicos — não sinifica que reconheça a validade do tribu
nal, pois concorda inteiramente com as arguições da frente- 
unica, cumprindo, não oljstante, o dever honesto de re
conhecer que está defrontando homens dignos, cujo julga
mento, em outras circumstancias, revestir-se-ia de grande 
prestigio e autoridade, a despeito do vicio de origem do 
mesmo tribunal.

E como nada mais dissesse, nem lhe fosse perguntado, 
mandou s .excia. revma. o sr. Arcebispo Metropolitano, 
presidente do tribunal, encerrar o presente depoimento, que, 
depois de lido c achado conforme, é assinado pelo depoente
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e pelos membros do tribunal. Eu, Alfredo Lucena, escrivão 
do 2° cartorio do civil desta Capital, especialmente convidado 
para servir de escrivão neste áto, o escrevi e assino.

(Ass.) y Jpão Becker,
Arc. Metr. de P. Alegre, presidente 

do Tribunal
Manoel And̂ ré da Rocha
José de A. Martins Costa Junior
Heitor Annes Dias
Glycerio A Ives
Alfredo ÍAicena
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